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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de preços para Aquisição de 'Gases Medicinais, para atender as necessidades do Hospital Militar de
• Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria no 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

[INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 Recebido na Salc 31 10 2022 17 

),2 ETP enviado p 7RM 31 10 2022 18 

. 3 Enviado AGU 02 12 - - 2022 19 
4 Parecer AGU 13 12 2022 20 
5 Resumo Parecer 27 • 12 2022 21 
6 Diex 248 pi Almox, 27 12 2022 22 
7 Resp Diex 04 Farmácia 18 01 2023 23 
8 Resp Diex 05 Farmácia 19 01 2023 24 

9 rY,x_JUrC:6;22p, AS" oa 1.01,3 25
10 „sktibta j_u1/4.0. 01 03 1.00 26 
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(Perf, ASSINATURA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Aos 15 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e tits, procedemos A. 

abertura do Volume II do Processo Administrativo n° 64583.015185/2022-40, iniciando-se com 

a folha n° ii g . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

MICHELLE CORREIA DOS SANTOS —3° Sgt 

Auxiliar da Salc do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MIL/TAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIf E 

(Hospital Militar de Pernatnbu;o 1817) 

ANEXO I 

PREGÃO N" 42/2023 
(Processo Administrati‘ o n° 64583.015185/2022-40) 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de gases medicinais 
(Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Oxido Nitroso e Dióxido de Carbono) de forma 
PARCELADA, e corn cessão de recipientes em regime dt1 comodato. pelo período da vigência do 
contrato, para atender as necessidades do T-1MAR (lIcsptal Militar de Area de Recife pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive 
as encaminhadas pelos órgãos e entidades pacticipantes (quando for o caso), estabelecidas neste 
instrumento: 

s 

ITEM CATMAT 

1 

ESPECIFIC kCÕES 

Oxigênio medicinal (02) iiquido. 
conforme as especincaOes 

429464 sistemas de abastecimento 
; previstos na RDC 50,2002, da 
AN VISA. 

2 

3 

Oxigênio medicinal (02) liquitie, 
conforme as esped:ficac,:der-e 

429464 sistemas de abasteeimenm 
previstos na ROC 50/2002, da 
ANVISA, 

Oxigênio Gasuso Medicinal. gran 

216980 de pureza mínimo ic 99.5?0 
(fornecimento eto aildidro com 
capacidade de .? a .11'). 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau 
de pureza minim:. de
(fornecimento ern eiltridro corn 
capacidade de 3 a 411 .. 
Oxigênio Gasos; Medicinal gral 
de pureza minim() de 99,5% 
(fornecimento em ciiindro corn 
capacidade de atê 

4 216980 

5 

-r--

216980 

UNID VALOR MÁXIMO ITEM 

m' 

m' 

Oxigênio Gasoso Medicinal grad ; 

6 216980 Ide pureza mínimo de 99,5% 
1(fornecimento  ern ciiindro com 
I capacidade de ate 2111). 
Oxido Nitroso Medicinal 

7 422898 ; (fornecimento em ci'indros com 
capacidade de 25 291,g 
O 

). 
xido Nitroso Medtdina, 

422898 ; (fornecimento L.-in tiros cum 
lcapacidade de 25 ate 79 kg). 

8 I 

kg 

QUANTIDADE TOTAL I ACI:11 ivrt, ESTEPE 

1.46 200.000 NÃO 

4,46 

46 

46,32 

48,115 

17.500 

31)0 

300 

SIM 1 

700 

100 

sf 100 

-17

NÃO 

SIM 

I NÃO 

NÃO 

SIM 



FITEM, CATMAT ESPECIFIC?..Çfri"., - - — 

—1,T)16xido de carbon°
9 367675 pureza (foniecirento or) 

:corn capacidade oc aid 33 k 
Dióxido de carbeuo - 

lo 367675 367675 pureza Crornecintento em iiiir4te4.• 
capacidade atEi3 Ii 

Nitrogênio gasoso, 
11 405954 inodoro. clindro dc altaplosl) 

120 Mpa ea 200 bar, de J M3. 

12 405954 
Nacrthiio gasost,.. incoic4, 

itnodoro, cilindro de alta prk,t3ao 
i(201Mpa ou 2,911 bar 

A t 4 

1.1.2. A empresa ganhadora do item i e 2. ox 
nO 50/2002, da AN VISA, deverá ceder ao HIVIA R. 

1.1.2.1. 01 (um) tanque estaz 
oferecido for o oxigênio liquido ou: a irst *tie di 

1.1.2.2. Instalar urna .entra! TCSs 

produto por no mil-limo 36 (trinta e seis) -nas A 
de cilindros suficientes, também cedido: eda s 
forma a ser acionada automaticamente ea-, quaiqu..i 

garantindo assim, a integridade vital dos pacieezes 

1.1.2.3 As instalaçõe telprir. 
executadas em observância a RIX: 50,20d2., da ;V\ 

norma NBR 12.188/2003. da ABNT, w) qu cou.),-
unidade de suprimento reserva -- central back up ;: 
usina e à rede principal e).- istente. 

1.1.2.4. A contratada 
executar a interligação com as redes ex;smnres o .intedaide Lit o necirneuto dc oxigênio ate o luncionamento 
do equipamento em comodato, seja arm. 's de cm, ',2C!I ; 4 da re ''••••: : era (back up), ou de outra forma, que 
não seja interrompido o fornecimento de oxiga, re;%, de pane rio o custo de 
utilização da unidade de Back up será dc responsai- :1 C0V71.7. ,V1:1.DA dos itens 01 e 02. 

1.1.2.5. 0 Hospital Militar de Área -Az digpx.ibitiu.at r weal pira instalação do tanque ceiogênico 
ou da usina concentradora, e da central reserva •, ed,.• • raso i kts existent:: não atenda ou não sustente o 
equipamento a ser instalado pela contratada eiou a ry.truitOd ceet:al racrin, a ontrataua deverá arear corn as despesas 
para adequação das mesmas, sejam elas estruturais t. 

1.1.2.6. Os cilindros das centrals 2;. "c”r ucstan se r ...specificações da ABNT (NBR 12.176) 
quanto as etiquetas. à rotulagem e as cores dos mesIn ;s. 

1.1.2.7. A etiqueta de eolarinho ;Iv NioLz.,:a eat pre:c. 'vet-Jul identificando: o nome 
do produto. as precauções e a classifica7ão ONU do confisie•ie Resoliido 420/04 da ANTT. O rotulo 
do corpo do cilindro deve descrever as principais dás, ne* t.i-razenado. r.;:z !.rf.‘cedimentos de emergência 
e o potencial de risco. 

1.1.2.8. A contratada deverá instalar t si.d.i..ena ce i-pozlitersmento eletrônico do nível do tanque 
criogênico (sistema de telemetria) ou da usina Lenee--,a•-• s :a, penu'la cnteet-,:zio à clisttIncia das suas condições 
operacionais, o acompanhamento e a prograrnaçã( dc e asendir •zerr. a ......cts..dade da disponibilização de 
pessoal do hospital dessa tarefa. 

 1.1.2.9. A contratada deverá foreeeci .1f.ra e;ilizacIu estaeionário (Criogdnico). assinada 
por responsável da empresa, relacionando a ie0tt-4 ', act° ditver..t.i..., texrcss eoi poi. de 1120 ou unidade 
equivalente) corn a quantidade de gas contida em fro yl."1- • lu t 21- C e ,n He, 

10 

0) 

3-0 

ITEM OIAL ESTEPE , 

' NÃO 

' IM 

I NÃO 

I SIM 

tr , "brnecido am conformidade com a RDC 
mod;. toda a -vit?,ência do contrato: 

capacid:, apros'iria.ea de 3.000 m3, se o produto 
• ••••.: -0. se r` -aeim._into for por este sistema 

maail-bld} ado:wind,: pirb manter o fornecimento do 
.ten•zioaaLla com urna quantidade 

par= i,af .71:,•:• o forneelir ems) acima mencionado, de 
, it.: o dc orirrario seja interrompido, 

. c,•io,te ou por . Lr ocedtradora devem ser 
e res.. '3 padrões definidos na 

zyr•;,-sosle C.t. suprimento primário e urna 
-r add. igualmente, ao tanque ou 

. ra• o tina concentradora de oxigénio, 
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1 .1.2.10. 0 oxigênio dos cilindros da cenoar Tvi Fn sera° pagos se forem utilizados. esse 

deverão ser recarregados imediatamente para mantcr aeticaéia cia central. Art final da vigência do cotig 

devolvrdos cheios para fornecedora
4rt,

1.1.2.1 1. 0 valor cio oxigênio gasoso, utilizado Dor interrupção do sistema principal de fornecimento, 

sera equivalente ao valor do ni3 ,,encido na licitação. 

1.1.3. Os produtos naferentes aos itens 3 e 4: 5 e 6 (Oxigénio Gasoso), deverão ser fornecidos em cilindros de uso 

padrão medicinal, conforme NBR 2176 da ABNT e cruas normas corrclams, quanto as etiquetas, à rotulagem e as cores 

dos mesmos e devidamente lacrados corn o selo do fai_ccante, com as capacidades indicadas em cada item licitado, os 

quais serão cedidos ao HMAR ern regime de comodato. 

1.1.4. Os produtos referentes aos itens 7 e 8 (Óxido Nitroso), 9 e. IC (Dióxido de carbono) e, 1 1 e 12 (Nitrogênio 

gasoso), deverão ser fornecidos cm cilindros de uso padrão medicinal, conforme NBR 12176 da ABNT e outras normas 

correlatas, quantos ás etiquetas, a rotulagem e as cores dos mesmos e devidamente lacrados com o selo do fabricante, com 

as capacidades indicadas em emir_ item licitado, os quais serão ccWdos ao HMAR em aegime de comodato. 

1.1.5. A etiqueta de colarinho ern todos os casos, deve ser colocada na parte superior do cilindro identificando: o 

nome do produto. as precauções e a classificação GNU drVgas acondicionado. em conformidade corn a resolução 420/04 

da ANTI — Agência Nacional cl„: Transporte Terrestre, e suas alterações. O rótulo do corpo do cilindro deve descrever as 

principais características do 2,as nele armazenado, os proceciimentos de emergência e o potencial de risco. 

1.1.6. As empresas ganhadoras dos itens referentes aos Jases easosos, deverão disponibilizar cilindros, em regime 

de comodato, conforme quack o. alaak,o: 

Itens 

3 e 4 

EspecificaçOes Quantidade 

JURA 

• 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza minim° de 9 ,5% (fornecimento em cilindro com 
capacidade de 3 a4 rn 3). 

5 e6 

7 e 8 

08 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99.5% (fornecimento em cilindro corn 
capacidade de até 2m%). 

_ 
36 

Óxido Nitroso Medicinal iforneeimemo em c;lindres cran capacidaale de 25 até 29 Kg). 

9 e 10 
- 
11 e 12 

04 

Dióxido de carbono (CO2 - Alta pureza (fornecimento tm ciliarirot com capacidade de até 33 kg. 04 

Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de alta pressão:(20 Mpa ou 200 bar), de até 10m3. 02 

1.1.7. Para os produtos sujeitos ao regime de vièiliineia sanitaria as empresas vencedoras deverão apresentar, 
quando for aplicável: 

1.1.7.1. declarar que os produtos cotados são rotulados e embalados de acordo corn a legislação sanitária 
vigente e que em seu rótulo e ernbalagern externa contrn as seguintes ii ,formações: data de fabricação, prazo de validade, 
número do lote, número do regisiro na ANV1SA/MS, ne do responsável técnico, com o respectivo número de registro 
na entidade de classe correspqndente. 

1.1.7.2. númeto de registro de todot, os produtos cotador. (nacionais e importados). autorizado pela 
Agência Nacional de Vigilância lsanitaria do Ministerie da Saúde: 

o ° t 
1.1.7.3. a licitonte deverá encaminhar, conforme solicitação do pregoeito. a prova do registro de cada 

item cotado na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária / Minis.„ério da Saúde, de acordo corn as disposições constantes 
no anexo V (Relatório de Material licitado): 

1.1.7.4. caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde, proponente devera apresentar copia antentiezda do ato que isenta o produto de registro: 

1.1.8. Responsabilizar-se pela entrega. conforme especificado naste Termo, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão d2 responsabilidade da contratada. 

 1.1.9. Como não se +i-ata de pregão centraliaa„ao, a Ao i podera ser utilizadas por outras UG neste caso, as não 
participantes. Assim, qualquer órgão ou entidade da kdministraçao Pública Federal que não tenha participado do certame, 
desde que haja autorização do órgão erenciador, e nos quantaativos previstos no Decreto a' 9.488, de 30 de agosto de 
2018, como regulamenta o Sistema de Registro de Preços pretdisto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

rn 



conforme art. 22 § 4 0 Instrument., L.G
Preços não poderá exceder, na tOtiliC/ Ellt.-

o árgão gerenciador e para cc órgãos particitNt 
aderirem. 

1.1.10. Caso não haja lencedr,-, 5 (,.ft ,•t 
como Exclusivo ME/EPP, cuja parTicipo to. re- 
itens nomeados como ITEM ESTE.)1: :-
necessário o item sera caucelacto. DL st qt 
considerados portanto tens rese.-L as. erT.uos 
para itens desertos ou tracassado.." 

.",,lent 

_ate s LAsões As Atas de Registro de 
t'qtra. • • rr de registro de preços para 

•. mvro de Sr2gos nag participantes que 

, ;go I Lit para os itens assinalados 
p.esas -tpresas de pequeno porte, os 

;-iarticipação, caso não seja 
..s.siPpes são L.,Spias dos itens exclusivos, 

-,..ablicos cum a republicação de licitações 

1.2. Na hipótese de no p' aver iro • cot: r;oderel ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal oi. di,r; reett;a. 1,:hante,, remanescentes, desde que 
pratiquem o prep do primeiro 
1.3. Se a mesma empresa ver_ct. . s.:.! :ad. ..- • prineipt:‘. a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor pre'zo. 
1.4. Será dada a prierid;ide d.- al., cotas .eservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes m; r )1.1 emprzsas de pequeno porte, 
ressalvados os casos cm quo cota Or ineue', I2::,,;, 1..ara ateiider as quantidades ou as 
condições do pedido. conforme vier .1 • do 9eia .z.raçfit: nos termos do art. 8', §4', 
do Decreto n. 8.538. de 201.'5. 

1.5. 0 prazo de vigénein dt contrata.' ibaciPs assinatura da Ata não 
prorrogável. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETiVO Li!. • 4 

2.1. A Justificative e e objetil con 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

...rtenorizadas em Tópico especifico 
tfr,te 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO; 

1.1. A d.:".scri0o d olly;Io a-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos 'Prelim.! • ,7)ei- Jice d.- • -mo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COW:1—,

4.1. Trata-se de aquisi-:ao 
modalidade pregão, em sua forma eletr&liel 

ltratada mediante licitação, na 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDAFAV 

5.1. Os critérios de sustentabilidade ,z - previstos trts espee;ticações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edit3 e ejui5ito xiso em lei especial 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEIT.A-L OW-U). 

6.1. O prazo de,cntrega dos ben,. r 
Empenho, ern remessa parce:acia. no 

- :'ado5, d recebimento da Nota de 
'.1dCrCts0 R'thc I ;0.SpiHi) r  563. Bairro Boa Vista. 
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Recife/PE, de segunda a quinta-fe4.i. das 08 As 1 hora, e das 13 As .16 horas e nas stktas-fei -11 

das 08 As 11 horas. 

6.1.1 Os materiais objeto dtAa licitação deverão s fomdos de 

forma parcelada. m ediante solicitação de agente deste hospital. designado 

fiscal de contrato, sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 
48 (quarenta e oito horas) contadas da solicitação para os itens I e 2; 3 e 4, 
os itens que possuem comodato de equipamento, contará o prazo de 48 
horas, a partir da solicitação quando houver o equipamento instalado; 

6.1.2. 0 abastecimento do oxigênio liquido será feito todas as 
vezes que o tanque criogênico atingir o nivel de 50 polegadas. A 
leitura remota feita pela empresa, através do uso do sistema de 
telemetria instalado, determinará a necessidade do reabastecimento. 
Isso deve ocoiTezP no mais curto prazo possível, sendo no máximo 24 
(vinte e quatro) horas. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de vali-c-I-ade-na-data-da-entfega-não-peelefd-sei-. 
inferior a  (  ) (dias ou meses ou anos), ou a (metade. um terço, dois terços etc.) do prazo 
total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 01 (um) dias, a contar da notificação da contratada. As suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo cirCTILIstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7. Sett critério de aceitação a inexistência de capacidade do Hospital em receber o 
maquinario para produção/armazenamento dos gases. 

o-cp ASSINATURA 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



7.1.2. verifica! in. - cios.. 
provisoriamenta 
aceitação e rec,:bir. 

7.1.3. comunicar C.„ 
irregularidades verilicadas 

corrigido; 

7.1.4, acompanhar e fisca 
de comissão/servidor especial. 

7.1.5. efetuar o pagan-I.:Mc 
objeto, no prazo e forma esta. 

7.2. A Administração não 

Contratada com terceiros, ainda que v 

dano causado a terceiros ern (.10CCITbC.Y 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRA 

8.1. A Contratada deve cumprir 

proposta, assumindo como exc.:iusi‘ 

perfeita execução do objeto e, -inda: 

.1' primer 

.nada no 

eonCormidade dos bens recebidos 
proposta, para fins de 

30biC. ;niperfeições, falhas ou 
que seja ubstiluido, reparado ou 

obrigações da Contratada, através 

orrespoudente ao fornecimento do 

• por qt- • _ compromissos assumidos pela 

_s contrato. bem corno por qualquer 

tit .:a Je setts empregados, prepostos ou 

obngacõt. .. t Aantes no ?Alai., seus anexos e sua 

t‘ despes decorrentes da boa e 

8.1.1. efetuar a ertrega do •.:rn iperfeiir, ições. conforme especificações, 

prazo e local constantes no 

respectiva nota fiscal, no cit.:, 

modelo, procedência L :irazo de 

8.1.2. responsabilizar-se 

artigos 12, 13 e 17 a27. do C6,

8.1.3. substituir, reparar ou t 

Referência. o objeto com avaria 

8.1.4. comunicar 

antecede a data da •iitrz..-gte 0,, 

previsto, com a devida compro-a 

8.1.5. manter, durante toca a . 11.9fik) do 

t .- seu i anexos, acompanhado da 

refz:rentes a. marca, fabricante, 

on , 

; .ianos •••,:ntes do ,.cjeto. de acordo corn os 

f ' co C,:. .. ....idol (Lei n" 6.078, de 1990): 

;is Quas ro prazo fixado neste Termo de 

LI tos. 

m7o c:e 24 (viin.c e quatro) horas que 

i"--.1item o cumprimento do prazo 

obrigações assumidas, todas a.. ;Cie. 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para rt4, r durar he =z:N=...s.cução do contrato. 

8.1.7. A empresa contratada 

sustentabilidade e da proteção Eli 

com as 

tac,:ão e qualificação exigidas na 

vtentar pan) 11, seguintes critérios e diretrizes de 

•r, naquilo trov, 

„Inc os bcn in constituídos, no todo ou em 

pattc. material .ve,clado. atoxico. biodegradável, 
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g que sejam observados os requisitos  abient 

para a obtenção de certificação como produtos sustenckeipateruRA 
4/ de menor impacto ort;41-mtal em relação aos seas similares; 

8.1.7.3. que os bens sejam, preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, corn o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a maxima proteção durante o transporte e o 

armazenamen to: 

8.1.7.4. que os bens não contenham substâncias perigosas 
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como 

mercurio Chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 

da IN n°01. de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 

susieblabilidade ambiental; 

8.1.7.5. menor impacto sobre recursos naturais como flora. 
fauna, ar, solo e água: 

8.1.7.6. preferencia para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local: 

8.1.7.7. maior eficiência na utilização de recursos naturais 
como água e energia; 

8.1.7.8. maior geração de empregos. preferencialmente 
con1 mão-de-obra local: 

8.1.7.9. maior vida ',Ail e menor custo de manutenção do 
bern e da obra; 

8.i.7. 0. a:,o de inovações que reduzam a pressão sobre 
recursos riatu:ais; 

8.1.7.11. origem ambientalmente regular dos recursos 
naturals utilizados nos bens serviços e obras; 

6.1.7.12. cie.Lina0o ambiental adequada das embalagens e 
resíduos, que ecorrerem da aquisição, após sua utilização, 
considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 
orgânicos. 9erigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e 
rejeitos; 

8.1.7.13. a responsabilidade por eventual dano ambiental 
decorrente da inadequada destinação ou orientação dos 
resíduos desta contratação é do licitante; 

8 1.7 14 lestinaçäo ambiental adequada dos resíduos de 
saúde em acordo corn a Reso!-..;:.ão da Diretoria Colegiada 
RIX 306/2004 ANViSA; 
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amt. 

riçt s da saúde deverão ser 
txig etas legais referentes ao 

t. r.. sat _ iimpez.a urbana, conforme as 
• ,T - ii. a ic Notitias Técnicas — 
o• 

- i •sixiko 

cispozra 

. 225 e 170 da Constituição 
direit. , e o, proteção ao meio 

e.2. - ro:anu..e,T preventiva e conetiva nos 
. indros da eentral. 

ir.art. da dev° - o'ecer urna linha de atendimento 
_ (0°, 00) contato, imediatamente após a 

. .t -ato recirutut . 

8_5 

instal.a .:•:.i dos equipamentos cedidos, a 
de.,•eld .e•ltregar crotiograma detalhado das 

.12a1)111.,:' prevent" para aprovação da 
.N1 F. 

z ; !MTH; Tyg-rva (back Up) corn autonomia 
min. rt.s. encedores dos itens 1 e 2. 

da fRATADA inserir urn contador de 
agarni ,:onsurnt,de energia, diretamente 

tár I ft.S. dc t;qttir...am.-mtos em comodato 
igén;•.‘, excetuado, independente 

(. t.alsurno cem onnazenarnento de gases, 
na.rf, es.:‘ 'es do:7.- 1,•=7LS, i e 2. 

mdi 
dt. 1..1.-ITRA A.DA os custos diretos e 

:-orneeirn...:-tc. de Oxigênio Gasoso Medicinal, 
vetit.%0,1( dos item, t 2. sejam eles energia elétrica, 

on equipamento em comodato, produção, 
rmlnutençiit; do equipamento em comodato, as adequações 

.11êtrica, t.. ...rulerais e as que forem necessárias. 

8.8. t •• r segtwanC2, no grau de pureza do Oxigênio 
Gass:so , .iedicinal corabri-ne RDC nc 50 da ANVISA para os 
vent iv:It-x.7s dos itens 2 

8.9. •._1..ntir que não tun. erd interrupção no fornecimento de 
Oxi ii f-Taseso Mer11,.:.:lat, para os vencedores dos itens 1 e 

8.1çj. R....41)zar semarla.:.-nente a aferição e calibração dos 
trt:s. no do fornecimento por usina 

ra 
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8.11. Instalar medidores de vazão na saída do gprim 

primário. 1) caso dc suprimento por usina concentra a. ASSINATURA 

"TI 

.2, 

8.12. Instalar filtros nas unidades geradoras, assegurando o 

grau de pureza, de forma que a mistura de gases não contenha 

elementos danosos à saúde. inclusive argônio com 

concentração superior a 5% ou nitrogênio em concentração 

superior a 4%. devendo ocorrer periodicamente o controle de 

composição dos gases, no caso de fornecimento por usina 

concentradora. 

8.13. Instalar placas indicadoras do tipo da fonte de oxigênio 

e não utilização para anestesias em circuito fechado, como 

também ser instalaoos equipamentos que monitorem e 

informent a cada momento, a sua pureza ao médico 

anestesista entre outros, no caso de fornecimento por usina 

8. 11. A empresa eeverel fornecer a DECLARAÇÃO DE 

SUSITNTABIL1DADE AMBlENTAL pelo fato do objeto da 

licitagdo envolver substância química composta 

resultanu(, em oxigC.nio medicinal. 

e,oncentmdora. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do irês scgainte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relati a à5etwridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A. Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos teintos do art. 67 Lei n° 8 666, (le 1993, sera ,`'aasignado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bans, ano: ;'do in regisii - lróprio todas as ocorrências 



relacionadas com a execação e det, 

defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebirderac de na, 

seis mil reais) sera confiado a 1:1 

pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que tfatc 

Contratada, inclusive perante Lercei,._ 

imperfeições técnicas ou vícios re 

corresponsabilidade da Administração 

70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da 

relacionadas com a execução do eon 

funcionários eventualmente envolvidfa= 

falhas ou defeitos observados e encaro: 

providências cabiveis. 

14, 

vale • 

\rio à regularização de falhas ou 

• _ R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

• ,no. 3 (aes) membros, designados 

'.em rcdua L responsabilidade da 

cida ..aridade, ainda que resultante de 

‘,. e. in r.cc....-„éneia desta, at) implica em 

agentes '?r ostos, de conformidade com o art. 

anoIar,s, or 

ezeando 

:stro próprio todas as ocorrências 

e ano, bem corno o nome dos 

a.A.a.otto o for necessário à regularização das 

s aponta rz os it autoridade competente para as 

12.00 PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento sera realizado r'- rn„\,,no 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ea F o -a\ de 01-f!urn bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes a.aus ruo' es não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso IT do art. 24 da Le ser efetuados DO prazo de ate 5 

(cinco) dias úteis, contados da data 

3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocoraido o . • -,, to ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a exec:11ga° do 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura de,va, • r larigatoria ate acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por rr ,sonadlta on-ine ao S1CAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, riia-at‘ consulta os sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 2,) 8. 6. ) 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SW. uação de 1.'legularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providência; ..„:\stas no do .it 31 da Instrução Normativa n° 3. de 

26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentaçao Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstancia clue i . .' ;a a liquidaego da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decoiTen`e dc. renalidade impvsta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada p P‘oct.a.,:ie as meeidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento após a coir•pra da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Sera considerada data do pa!„sa'f o dia cn que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

, se nação Nata Fiscal, nos termos do art. 5°, § 



12.6. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta ao SICAF 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação 

E.ok ARtA 
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de irregularidade da c,o-ntrakda, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente A. emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa n°3. de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáv&s pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

10.11.1. Sera rescindido o contrato ern execução corn a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na --legislação 
aplicável. 

12.12.1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na ieferida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido,, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que.os juros de mora set-do calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao apo, mediante aplicação das seguintes fOrmitias: 

EM =I xNx VP. sendo: 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



= Índice de compensação 

I= (TX) 1= 
", I 11;1

.do: 

I - 0,00 ?; 
TX -----i i. uJ da taxa anual = 6% 

13.D0 REAJUSTE 

13.1. Os pregos inicialmente co • so TIN(); lrroajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresento ropostas 

14.DA GARANTIA DE EXECUÇA,-; 

14.1. Não haverá exigência de a, 
justificadas: 

14.1.1. Em razão da natweza dos
individualmente considerados, e 
cento) de garantia dc execwiio : 
Administração. Ademais. o pagan•-: 
dos bens, o que reduz os riscos tit. • 

contratr-, 1 execução, pelas razões abaixo 

.:..Jos (matt—. consumo), o valor dos mesmos, 
ease 111C máximo de 5% (cinco por 

tua] nao f^ropi.:iaria a necessária segurança 
Tente -3eri, ':;f:-tuado após o recebimento definitivo 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRAFIVA... 

1.2. Comete infração adrninistrati- -. .rmos dal e. ' 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução ao contrt. ). inexecuc., iota). ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na 

b) ensejar o retardamento da 7:bicto: 

c) fraudar na execução Jo contrs.v,: 

d) comportar-se de modo inidemeo. 0.: 

e) cometer fraude fiscal. 

1.3. Pela inexecugão total ou pare iI pjeto ucste ,out; ato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções.

1) Advertência por escrito. quanr.42 não currrotimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas entendhPs aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contravat 

ii) Muita: 

(1) moratória de e 0,3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadirriplitia. at.: a limile de 30 !Jrigéssimo) dia e de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de carv injustificado, a partir do 31° (trigéssimo primeiro) 
dia até o 60' (sexagéssimo) dloa .v4-'11 que a partir do 61° (sexagésimo primeiro) dia, a 
contratação poderá ser rescindida lait ateralmente pela Administração. 

(2) compensatória de 10% (dez pot- ,to) sobre alor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto-, 



iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

de até dois anos; 

orgdo, entidade unid 1---
concretamente. 1364 
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iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União. com o 

consequente descredenciamento no SlCAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

1.5. As sanções previstas nos subitelis "i", "iii". - iv" e *-v" poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou,profissionais que: 

15.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

15.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, corno ato lesivo A administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias eo processo administrativo necessárias A apu.-ação da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas A autoridade competente, coa desçacho fundamtntado, pare, decisão sobre a eventual 
instauração de investigacão preliminar ou Procasso Administrativo de Responsabilização - PAR. 



15.7. A apuração e a itilto-..)ten'e 
lesivo à Administração Piib nacio.. 
2013, seguirão seu rito normal -ea iink 

15.8. 0 processamento do PAR ne 
específicos para apuraçile, da ocon 
resultantes de ato lesivo cometido por 

15.9. As penalidacks setão AngaL 

- inf•acOf não consideradas como ato 
angcira n. • • ; da Lei ii" 12.846, de 1° de agosto de 

a. -..e,train 

10 

e 
ieeldiea. con. 

-egular des processos administrativos 
- à Adrn:nistração Pública Federal 

a participação de agente público. 

„istradas •• F. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORN . 

16.1. As exigências de habilitação de reatdarkirlic ';..scal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disci1.. edital. 

16.2. Os critérios de qualificação -i-financeira eeeetri atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualiiicaçãe te r 

16.3.1. Comprovação de aptidi, 
prazos compatíveis corn n 

:111 oLeild 

fol ¡lei:Ante:to. 
esta licitaç,Q, 

.3 fornecedor serão: 

dt, bens em características, quantidades e 
,/11 com o item pertinente, por meio da 

apresentação de aiestados For rat( por pesfeas de direito público ou privado. 
22.4. Os critérios de aceitabilidade de 

16.3.2. Valores unitários: eonfo, 14: 1 .•,,-;ilha de corp..0.::3o de preços anexa ao edital. 

16.4. 0 critério de jtilgamenro da propeata r 111e9:Or preçf.),

16.5. As regras de desempate entic pror te, discriliiiat....!a3 no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PRE(,. ER ENC1A79. 

18.1 0 custo estimado da conttt...a•-: ...ornado r.t.t.;lco apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

1.6. A indicação da dotação orcamentária a ..ygaia pare o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

Recire-YL,. tirKfeiro de 232:.

EMMANUEL BRITC, RVALHO --1° TEN 
ee, moxan fad° 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14 e :',.ecreto 10.024 de. 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do pre e t....-cao de referênçia para atender as demandas hospitalares 
do Hospital Militar de Area do Recife Par, ai, esta Unidade gestora vem recebendo regularmente 
provisões orçamentárias especificas, objeto Leo peeseirte licitação, demandando fiel observância aos 
preceitos legais que regem as compras goy eci,witer:4ais na Adininissaei-lo Pública. 

Recife-PE i 3 fevereiro de 2023 

HAILTON *:.‘ RA CAVALCANTE CEL 
OrdenadeT do 
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ASSINATURA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MIL/TAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETVNICO N° 42/2022 
Processo Administrativo 64583.015185/2022-40 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNRI/MF sob o n° ..., neste ate representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ... .. de ... . de ... .. de 20..., pLblicada no   de   de  de  , portador da matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /20..., publicada no   de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de Gases 
Medicinais, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, 
especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 42/2022, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, indepenclentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do TR 

-- 

Fornecedor (raze-0 social, C'NPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Es-pecificaçãcTMarca (se exigida nd Modelo Unidaoe , duantidade 1 Valor Un FF71--azo garantia edital) (se exigido no 
ou validade 

edital, 

_  __ 2.2. A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador sere; o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

0) 



4. DA ADESÃO A ATA N r VT 
4.1. A ata de registro pre:e 
órgão ou entidade d3 acrania ¡tied"),
mediante anuência do ára'Ae pere 
respeitadas, no que couber, rs cca 
no Decreto n° 7.892, de 2('3 

4.1.1. A rnanifestação gerencia,
para adesões feitas por • Pu entidades 
condicionada à realizaçAc ado, palco 

-. R1f.iN OS 
a poderá se • utilizada por qualquer 

participado do certame licitatorio, 
c te o 'rdamente justificada a vantagem e 

reg,-aa .aztal-alecidas r.1 Lei n° 8.666, de 1993 e 

due trata o subitem anterior, salvo 
outras esferas federativas, fica 

los e pelas entidades que não 
participaram do regietro de pa- r  derno- c*:c ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade ora a adrni vaa. pública fa,,s!,ara' da utiliaaçtio da ata de registro de 
preços, conforme estabeleci ,a*a ato dó Secalt rio de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvirnet sto. 

4.2. Caberá ao fornecedor bet da Ata ..! 7C-gistro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar aaitaçâo GU o&i do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obriga;..r s aterioreaer:te aseamidas corn o árgão gerenciador e 
órgãos participantes 
4.3. As aquisições oi. contrata , iaionais e a refere este item não poderão 
exceder, por orgão ou entidade, a cinduzata) çar cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrad :ta r preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à3ta de regista, ;as so ,na totalidade, ao (máximo dobro) 

do quantitativo de cada item registrad, de aepist— . preços pa'a o Órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente argLe. participantes que eventualmente 

aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de itera efro para ri;;:,.:.r..rripresas e erapresas de pequeno 

porte e cooperatives enquaora. ri artigo 34 da Lei n` 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autoriza •a '` les5e caso o ,•aler da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores ;:;;1%... c. atra.tacões previsas para o árgão gerenciador e 

participantes ou já destinada - .aasrentes anterio'es, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (A.. .•;.Jir ICI' a° 257/Ü .1 — P) 

4.5. Ao orgão não participante advi, ata co,acri4em os atos relativos A cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das ot:rkilOes contratuaimente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o confraalorio, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contrafpais ern relacAo as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gereaq.ador. 

4.6. Após a autorização do órgãe geramiador, o (5cgâ'o não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em ate noventa ooseivado oprazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
4.6.1 Caberá ao orgão gealldia.ledor aptorizar excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetvoçilo da contratação, 'respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgik não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Regisia, Pregos srã de 12 meses, a partir da data de 

assinatura, não podendo ser prorrogado 



6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter9 
superiores a 180 (cento e oitenta) dies, a firn!de verificar .e, vantajosidade dos pregos re 

' 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos -em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no metrcado ou de feto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promoyer as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observara a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado t:s.-nalfose superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores pare assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação malt vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor sera cance:ado quando. 

6.7.1. descumprir as condições da ate de registro de pregos, 
6.7.2. não retirar a note de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificative aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão garenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
sere formalizado .por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso crtuitc ou força maior. (lee prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados' 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a per2ido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de ipieçc.s ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima ta.tno,k11 se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro aa preg.:•s que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamentt:, n termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da ccrnpe-ze'nciado orgac gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art inciso X, do Decreto n° 
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7.892/2013), exceto nas nipe-ases err t•I‘lscualp disser caapeito as contratações 
dos órgãos participantes, caso no cesp, gão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo nico, d n° 
7.3. 0 órgão participante dea, a'aunicar aa qão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Da 7.892/20'a'• aci.,a a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento d a a do fome.y2,.' 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do forma tais corm,i prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Admiaisa • dc forneca'a. registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se defr Tern- a. ck, Fa-!'arência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscim c&s nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § .rt 65 da Le , 666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sesa.:a do pray o, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou servica4 :.recos igu o do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro E s s, ros teraaos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a -n-aa -ata Ata foi lawada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, ass.nada pelas 

data 
uras 

Representante legal do árgâo gerenci •dc -- apresentante(s) egal(is) do(s) fornecedor(g) 
ado(s)-
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MINISTERIO DA DEFESA 
COMANV3 00 EXERCITO 

COMANDO NALITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA Dfi" RECIFE 
(Hospital Militar de Pernarnouzo 11817) 

ANF.0 . I 

PREGÃO ELETR61.1!Cij N* 42/2022 
Processo Administratiy n- 64533.015185/2022-40 

PARECER TÉCNICO DE illIATERIAiS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos 1.) ,00s, aba;\r dis ninados, corno critérios a serem 
observados pare julgamento durante o teste. 

1-ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERENCIA. 1G PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 - APRESENTAÇÃO (o produn atende a especificação ace. tada acima): 

( ) Sim i ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanta ao manuselo): 

6.1 - Identificação do ritate7iol (nome cetnplet4, iridizial o de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ) Completa ( ) n,.orpI07::ta 
6.2 - Visualização de p;C,:itit0 kpGrrnite iisu a.let,, ada do produto antes de abrir): 
Sim ( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ) Uniforr., e Cn falhas 

6.4- Quanta a abertura: ( ) Faciiidade (ctia apro; 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequadv kvo.ecenan :c ntanlinação) 
7 - Utilização do produto (des c fever como e produtn '14,7 .1.pr uit.ou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONS-TRW:AO DOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) No se apJir;a 
7.2 0 insumo/equipamento apresontedo está de acor:4.1 con' :,mns de segurança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na NDC-36 Nr1-1: 

Sim Mac:  
7.3 Em caso de comodato o foine, dcr oferece roam,
caso de defeito e ou mau tuncioi-!ar nto. 

Sim  Não _ 
8 - AMOSTRAS PARA O TES' t:qu•nritidale uwia adequada avaliação de no 
minima 72 horas):( ) Sim 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARFS.
10- CONCLUSÃO DO PAREC . 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 -JUSTIFICAR 0 PARECER. 
Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo palc-cer 

)Nán 

3 Ceit 

suberituieão do insumo/produto em 

) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 
Processo Administrativ.1 n° 64583.015185/2022-40 

TERMO DE COMODATO N° 42/2022, QUE FAZEM ENTRE 
Si O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E A 
EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 
50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07. neste ato 

representado por sua Ordenadora de Despesa, Maria Sandra Andrade - Coronel, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNP.INIF sob o n°   sediado(a) 

na  , em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e 

CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° 64583.008564/2022-83, e em observância 

às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, no que 

couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 02/2022. mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1. 0 objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

2. 0 presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, mormente o Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA —DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 
1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

2. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o 
treinamento e constantes do manual de operações. 



3. Para utilização do EQUIPAMENTO. ;i1( ).DA FARR) oh o..a- se a adquirir os produtos constantes 
da proposta comercial da COMODANTE, daaala /  e da Ata de Registro de Preços  
obedecidas As condições estipuladas na proposta de pteços. 

4. CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

1. Disponibilizar, em regime de comodato, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para 6 pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, 
sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA. sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, 
execução das manutenções corretivas, preventivas e calibração e assessoria cientifica. 

3. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo finais de semana e feriados. 

4. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro. de mesma característica, em 
um prazo máximo de 24 ( vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da 
COMODATÁRIA. 

5. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo 
fabricante, mediante visitas corn periodicidade minima trimestral, valendo a periodicidade que for menor. 

6. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corretivo 
e preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou 
imperícia no uso. 

7. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou "check list"), que deverá ser entregue ao 
Serviço de Engenharia Clinica ao final do serviço. 

8. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo, no 
minim, as informações: data da execução, data da pr6xiina visita (validade), nome da empresa que revisou o 
equipamento e rubrica do executante. A etiqueta dcveiá ser 11 prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 
transparente). 

9. 0 EQUIPAMENTO cedido à COMODATA R IA deverá estar acompanhado de: 

I. Duas copias do manual de operação em idioma português; 

Carta de entrega constando todos os dado,, do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de 

série); 

3. Dados da COMODANTE (razão social, endcreço); 

4. CNRI/MF; 

5. Nome da pessoa de contato comercial; 

6. Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

7. Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado; 

8. Programa de manutenção preventiva (cronoiarama anual de visitas e "check list"). 

10. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento medico da COMODATÁRIA 

motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por urn período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 

administração superior competente para competências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas estão 

glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimtmto do produto. 



II. Responsabilizar-se por quaisquer ácidentes. sinistros ou. danos que 

EQUIPAMENTO, pois a COMODATARIA não oferece segut=o para Jai cobertura. 
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12. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto --' 

permanecerem em estoque no Hospital Militar de Area de Recife. os produtos adquiridos para uso no 

EQUIPAMENTO. 

5. CLAUSULA QUARTA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA QUINTA— RESCISÃO 

1. 0 presente Termo de Comodato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n' 8.666. 

de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da.;rnesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

2. 0 presente documento será automaticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término do 

prazo de vigência do presente Termo de Comodato. 

3. A rescisão do contrato de aquisição de Insumos para o setor de Farmácia Hospitalar e com 

disponibilização de equipamento de automação através de comodato (ou de outro instrumento hábil — art. 62 da 
Lei 8.666/93) ou da Ata de Registro de Preços não acarretará a rescisão automática do presente Termo de 
Comodato, caso ainda haja estoque do produto. 

4. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nab haja prejuízo A. execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a. CONTRATADA o 
direito' prévia e ampla defesa. 

6. . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. 0 termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizações e multas. 

7. CLAUSULA SEXTA— DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela 
COMODANTE, bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas 
COMODANTE pelo chefe do Serviço de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 
conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração superior 
competente para providências cabíveis. 

2. 0 prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contados da 
data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação a. data de 
inicio do fornecimento do produto objeto da licitação. 



3. 0 presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, ou 
seja, até o dia  / /202_, podendo ser prorrogado para atingir o seu fim, caso ainda exista estoque dos 
produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Te mio de Comodato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai as nado pelos contraentes. 

Recife-PE,  de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável Icgal da CONTRATADA 
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4-, nj  2 ,,,, i.  O- 
0 C c) cA CC C) 9,-

• - o 7., o .,,.., , • 0.) -ci 
•T,-•,. C'' ><" cts r,i'3 
o c -C) 
-cc.• u o 
- E s-• -- c •-a- - Cll cm., ... 
C) C) > ct1 O 

O 1-1 
O 1.) -0 c o /..: c O cr, - 0 , 
Ccr o mi t.).• cl)  P-
0 ---: M 

‘ c to Cr)
C

. -o 6  c4., us c
o 

o -o 
M z 'A C 01 

C) P., C.) 
1.) 

O $.1 
o Ce o-
0 ..O rd $r) 

re
co

ns
id

er
e 

CC 

o C)

cu
st

os
 s

er
ão

 

o 
E 
o 
o 

-o 

o o c.) 

cl.) 
7:1 

CC 
O CA 
b .°1 •.'

11.Q. 

E '4. :21.2 „. o <L) 
1-4 ti) o 

o cri 6) 
E mi „..1

o g8 -o o.• o cv, •-9 N 
td) 

-;-<• 8 

a) o E 
Cl) ° -o o o o 

- o o
o "a- <f-. -c E C)- cu
Ct

c4
o 64

c." O P. C) 
o 
0--C) 

1) o o -o 
o o cr a. o - 

.o c..2, 
o c 

• ,-, 

E 

cf) 

1.4 C) ...c o . cr 
o oo 

cci 
C,  *4 .1:1 

.00
C.) 

> 1cl 

-o 
CO 

o 
CL) us -

2 
Cr Eo o 

co. 0 (5 cot, .13.2 
c 'is.' 0
. E c-  7; -r) 4 c 

o E o.9 o o a) 73 " 
o a o o e) 

-o 0 0 o E 
C) o" ° •r.-1 to E 
N 1: 3 0 C.),  . 

z q c-5,1 cr• ro-o -ogoo o- c. tst, c. 0 

o 

o-o 

->s• 

E 
C)

zi...., 
' O 

E 
O ,-. ,-4x 4:2 ,o,.!, 0 c .o.,v) n.'7'.'• 6 .,•'71
o,0 u 04) ,c 0 ,.., 9 , c

s.: O 
O cl ‘ C* (2)c>, o 

O 10 

O 

ct-  cl - ..... 

0 o ,,s• = O ,z) 

.0 o a $... M
O O 0  •-.= 

o O cl) cr.: 4-. R. Z O 
0  0 0 'O  

-o OO 

co o •=J '.- a) 40, o 
...... ,.., o 1: ,• 

o ° o 
E > o • .. o 0

0 "o ›. o v= 
C) c. o

-c, c ,... c. , 
.c 4. c o 6 
o c 0. 

;_:, O +74 O 0 
N "o 10 z 

O 0 ,.,...,
v: R 
c.d •,:L) O 0 

"CS 0 
O C 'O 

O fz_ 

.-4 O--  a) O 
= C Ch md 
e O CT N 

E :--i• a3 >o 
,a) ,. O Z 
C) o= .a .9. -8 

C') ::4P)) 0C) . 
o 

-o 0 a) -o 6 
E l), o a. o 0
o o -o o E ..o•-,E o
a, "0 o ..P-, ° '0c.) 

0  E 
C) .9 `cf> c.)

o.9 o o o a 
.... „.., 

C)

E 

or E il c.) ••-• V, •o
'V ...., ,.., 

.,.., 
V > ,., .,.., 

0 "1=1 (-) ci 
.... C.) 
tf) c", •n,....0. 
v o c.. 
C) 1c ,.0 ,0 
o k,' o al-

E -os c), O g Ca

o - c o c o •-, ..... C) -o c Ca o ç).)

E bi :3 
Ca E g - 
O 

-o 
• l 'iC..) C 

O "0 no 
_1-:', O cl Cl. 
M ''' c,: 

O O 
Cl) E E 17,•'o o o 0 c.) o c 
o-8 E o 
c c., o o 
Ca tuss -g -0 as o 
-o 

5 
.5 
E „g o 

0
O ev)••=. 

w 

c 

CO c/) 
0 ,  0 

I

o o L.)
co 

2 c) g o o 
••-, o o ,•••) 

o o 
1=i• o- > Ç.) 
c ° "Lla.) o o 16. to 0-

5 tn .9, 
cr.. "ouCA 6.,) o 

o Q.) rz, 
Cr c, 

o  --, O 

E 7t 'cri o E 
c-, -8 o oro o a 0 -O c- ... o c oo,,,o)„, 

120 
st) 1° •-• „ 

•-• e 0 o ›<Ca o 0 
"= 

6.1 o CA 0) E
1-, o 2 .'-' • 

, 00 o ,:' 
, 

-') -8 
tr) ',9 o .:1--.) 6' E 

• 4, -1 C.) O 0 

o .5 o. o- o ot. 

0 
gr

au
 d

e 
pu

re
za

 p
od

e 
se

r 
co

ns
ta

ta
do

 n
a 

R
D

C
 5

0 
da

 

g) o 
0 > ..q ct C
= o 0 1. .5 
cr, -17 o.) O cll•-• 

C 6. E ..=1 E 

o. o oC) o ,,O, o 0 00 0 -o <•-. ca `••-, C) C) • o $.., .., 
ot c/1 'E 2 V) ,ã
cu 

C) <o c "-' 

•E  '''  -

.' oxa , i , ," c: ) D'oE'u :527 : 

-C 
. .. . . • - c.) cn 

= <L) ct) O 

I C'ed Ov . ' (01. . 2 ta "1 S D I o•- o o_ E ,.., 
tl g o o o .. .._, •_. 

-0 co ,/s• cu 
00 O.. 0 

o KD - .5, oo o .o 0, m a) -o o o > o ... to . o --
CA C1) 

• O . 0 o ca. o •-• > o c... .... 00 
...) o 

OCO E Z 0.0 

b 

te
m

a 
re

se
rv

a 

CC
CC
Ca

Cd 
in

st
an

te
 

em
 

e 
es

se
s 

cu
. 

P
ág

in
a 

7 
de

 1
4
 



4. 

o 

4 ° 
v) o 

a c,' 

+93 V.4
o o 

a) a) 
"O 
a) , r4 

C/) 
co o 

0•0. v )
C.) 44 

caE "t'
• - -c-a V) 

,. 4.4 
. v..4 0 

O 0 C) 0 
t ). .8 v) 

o o 
o t) 

'E° ia 
o- N. 
a a o N 

= 7-C 2 a • (j 4 
• t )

C.,) O 
c'd 44 7:5 C c ct (J: O 
th C O 7, 
a)

04 

a Ca, 

O 
0 

st) ,t)
"O 43 s. I) 

O O 1: 1, 0.)
C. 44 

g O VI 
O E t) 

• 
o 

E -g co •- o C.A 
1) CS > • •-• 

-40 /...1 41) 

C
O

N
C

E
N

T
R

A
D

O
R

A
S

 E
 0

 
R

IS
C

O
 A

 

44

44

44
o 

44 
••-•. O 41.1 

o 

o -

O 

o 
<a) 

f:4 

o 

o 

o 

o

E 
O o 
o 

-4:4) 

CC
o

• n, 

'O 
•5 

de
 P

an
de

m
ia

 
o 

o 
o 

ue
 d

ur
an

te
 

o 

o 

o 

o 

o o 

li 
o los 

am
en

to
 P

S
 A

 

• 1-4 

`6' 

NO 

CI) o 
‘.4 

o 

A
lé

m
 

di
ss

o 

41) 

-0 
o 

(1) 

• Tn 
4-+ 

riD 

m
od

al
id

ad
e 

Ico 

Li o 

o 
"C, 

cd 

o • 

• 

o 
C,-) 

.-0 c <o 

o 

C.) 

Cf) o 
E?'"( '1:44

CL) 

44

C
li

ni
ca

 S
ão

 

e 

<CL 

e 

44

o 

41:1 

e 
lett 

44
o.4 

ces 

44

Cd 

o 

O 

cd°

o 
co) 

e O 0 
O 0

O 
5 
o 

C) 

o 

o 

O 

O" 
4-) 

go

... 

.-1 
0 O 0 o o os 0 a) a) 

tf 
o ,7 0, . 1.  ! .' C I 

;' " 
 7::  ::

() Cd C.). 

.-, 

0 

> 

O 1.1 () 43 '7) •ri m -o 

. cr 

o " $-4 c 0 o 4) 0 
-4 o 

vl 
40.) ry P. O .-, • •-• .0 e • -, , > 

M.O tzs  scd ,_, .0

mi , sw o `1,•). . c  IS "cJ

-' -'' C O 4) o. a ar -0 ›. cz C 2  ,...., ..... 

4 Cd TO' ° 2 
ta " E 42 ,,,,., E o •,Y, 

c•;1 g  @ 

, 

:  
- 

I) = .-• t1) •1:, 
VC ,,,,, V,  0 .. ..c
c,6 •-. ..ko ..,4 4.) os 

"C "CC-')

nO = 

O 0
CO Tj 
o. z 
c .., 

O 

o 
o 

44

a.) 

164 

a 
O 

-a 

E 

E o 
E 
O 
C.) 

Cc9 

E 
O 

4, 

o 

P
ag

in
a 

9
 d

e 
1
4
 



O 

CO
o 

C) 
"O 

CO
CO
CO

E 

B 
CO 

C'7d 
CS 

CO

CO

o 
CO

CO

CO

ed 

ti

O 

CO
ti

co 

O\ 

ob
se

rv
ar

 

CO
E 

O

ti
CO
CO

CO c,, o c., COO O ..'- r'.• ,-. Cd • ,-, O • ''' .""' c4 0.,.
CO .C1 s co) s. CO CO s..,

"0O 
6.) 6) 

c g 0 CO 
C 

•g ao 'O ta) c

g 
g tUcr) t)0,..,0° cod 

O ° O " .'"'-,
' CI 
t) CL 0.S "O ..o  o o u 

. 

C,) CO o o- O 
c0. 

o ., .10,Nrco o c) ,...,, O O = 
1, O . 
O 0 "10 9 0 cd 

a) o o. c-o c- c) CO CO O 
CO   

CO
E

• '.5 O E z  
CO

-,,...,2 ° c o.) COc.) • ‘-• 0 o CO . to E c .... *Z • COV ..,_.'" 2 COo ct) ,t. a) . ..,,,, c O . 5, > 
0.11 -3  0'1") '1")k 

dj .O..., g 
s., 0CO d.) g .5. u'O °  0 COed ..... ,c  -o ....,c c o- to •-• 0 'O s. 

g E ..5. O Oc: ,,,,0  ,...  CO

CO _ec0. -Clo  1 79 crg E ,i.i E 2 4.) • 2 o c ao • O
.8 

CO-z, c ,.•• -• z o COo ,_, ci ,41.2 _. ..,. • €3. .--, 9
o c.) fn , .4 ''' o o • a) - CO o. C,  o COto 
o- o -o .9 • o 
CO O 

a) 'o o o o -c o COo c  o P. •-. g • 7y.' •E 0 ,-, 
O O ct sn ct 

O ' C) C >_ -c CO  -0 oÀ cy) -0 0 o C) 0- 0
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N212-SALC/OD/H MAR 
EB: 64583.002902/2023-54 

Recife, 28 de fevereiro de 2023. 

senhora 
ANALÍGIA DA SILVA 
Gerente Nacional de Contas Públicas 
White Martins 

Assunto: pedido de impugnação White Martins 

Senhora Gerente Nacional de Contas Públicas, 

1. Em atenção ao pedido de impugnação da empresa White Martins Gases 
Industriais Ltda., referente ao Pregão 42/2022, que buscou impugnar o Edital, alegando, em 
suma, que haveria a necessidade da existência de profissionais específicos na fase de 
habilitação, que a Licitação deveria ser realizada com o agrupamento dos itens em lote (em 
virtude de uma suposta indivisibilidade) e, por fim, que dever-se-ia excluir a participação de 
usinas de produção de oxigênio no certame; esclareço o que segue: 

a. Em atenção aos profissionais em questão, informo que qualquer serviço a ser 
realizado neste Hospital ocorrerá obedecendo os marcos legais normativos necessários a cada 
atividade/profissão. A exigência de dados profissionais vinculados aos licitantes, no momento 
da habilitação, poderia reduzir a concorrência na licitação, o que vai de encontro ao principio 
basilar da ampla concorrência. 

"t irregular, para fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de que o 
responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de funcionários da licitante 
(artigos 32, § 1°, inciso I, e 30, § 19, inciso I, da Lei 8.666/1993). Acórdão 1.084/2015-TCU-
Plenário" 

b. Em atenção à conversão de itens em lote, o Tribunal de Contas da União é firme 
no sentido de considerar a divisibilidade dos itens como regra principal: 

"TCU, Acórdão .n2 1.347/2018 — Plenário Lote 343/2014 TCU-Plenário 
"as mencionadas decisões tratam de licitações com vistas ao registro de preps e apontam para 
a obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes e a selegão das propostas mais vantajosas, sendo a 
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adjudicação por prep global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além 
de incompatível com a aquisição futura por itens." 

No caso em tela, temos que o "backup" não se confunde com os cilindros a 
serem adquiridos nos itens apartados. Cada fonte de gases medicinais terá seu uso e a devida 
fonte identificada, sendo a regra do ebackup, de fato, com fornecimento pela mesma Empresa 
ganhadora do item, conforme transcrição do Termo de Referência desta Licitação, a seguir: 
1. 1.2.2. Instalar uma central reserva (back up manifold), com capacidade para 
manter o fornecimento do produto por no mínimo 36 (trinta e seis) horas. A central reserva 
deverá ser dimensionada e instalada com uma quantidade de cilindros suficientes, também 
cedidos em regime de comodato, para atender o fornecimento acima mencionado, de forma a 
ser acionada automaticamente em qualquer ocasião em que o fornecimento do sistema 
primário seja interrompido, garantindo assim, a integridade vital dos pacientes. 

1. 1.2.4. A contratada deverá proceder a instalação do tanque ou a usina 
concentradora de oxigênio, executar a interligação com as redes existentes e garantir a 
continuidade do fornecimento de oxigênio até o funcionamento do equipamento em comodato, 
seja através de cilindros de oxigênio, da _central reserva (back up), ou de outra forma, que não 
seja interrompido o fornecimento de oxigênio gasoso medicinal. Em caso de pane do 
equipamento, o custo de utilização da unidade de Back up será de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA dos itens 01 e 02. 

c. Em atenção à exclusão das usinas produtoras de oxigênio, informo que o Termo 
de Referência imputa toda a adequação, controle e, inclusive, gasto com energia elétrica por 
conta das empresas possuidoras de tais máquinas, isto, para dar condições iguais de 
participação entre os licitantes. Caso haja a comprovação da capacidade de entrega dos itens 
conforme referenciados no Edital, não se poderia, sob pena de atacar o principio da ampla 
concorrência, excluir tais empresas produtoras de gases medicinais. 

8. 7. Fica a cargo da CONTRATADA os custos diretos e indiretos para fornecimento 
de Oxigênio Gasoso Medicinal, vencedores dos itens 1 e 2, sejam eles energia elétrica, 
instalação do equipamento em comodato, produção, manutenção do equipamento em 
comodato, as adequRgões necessárias elétricas, estruturais e as que forem necessárias. 

2. Assim, sou de parecer administrativo de que a licitação deverá ter 
prosseguimento, pois, trata-se de licitação que segue os parâmetros do TCU e a aceitação das 
impugnações solicitadas pela Empresa White Martins poderia restringir a concorrência do 
certame. Cumpre destacar que a atual fornecedora dos gases medicinais deste Hospital é a 
referida empresa e o contrato e a licitação transcorreram de forma satisfatória para ambas as 
partes, até o momento. 

CÉSAR AUGUST•0 S DE SOUZA - Tenente Coronel 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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No impedimenta de 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - Coronel 
Diretor do Hospital Militar de Area de Recife 

D f 1 VA GU I N,1 
vUk (Y)1Gth0

ES - Cel 
Subdiretora do Hospital Miiitar Area de Recife 
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OFÍCIO N213-SAJ/HMAR 
EB: 64583.002712/2023-37 

URGENTÍSSIMO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

Recife, PE, 24 de fevereiro de 2023. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ANALIGIA DA SILVA 
Gerente Nacional de Contas Públicas da White Martins Gases Industriais Ltda 
Rod. BR 101 Sul - Km 17 - Bloco 3, Prazeres 
00000000 Jaboatão dos Guararapes-PE 

Assunto: diligência em pedido de Impugnação ao Ato Convocatório datado de 23 de fevereiro 
de 2023. 

Senhora Gerente, 

1. Em atenção ao pedido de Impugnação ao Ato Convocatório, datado de 23 de 
fevereiro de 2023, referente ao Pregão ng- 42/2002, formulado por essa Empresa, solicito à V 
Sa os esclarecimentos relativos, especificamente, ao tópico "PREJUÍZO PARA EFICIÊNCIA 
DESMEMBRAMENTO DOS PRODUTOS": 

a. quais as normas da ANVISA estariam sendo contrariadas com a divisão do 
objeto; e 

b. quais os pontos da RDC 50 estariam sendo descumpridos 
pelo desmembramento do objeto (referenciar, expressamente, os pontos de tal norma que 
embasem o citado pedido de impugnação dessa Empresa). 

2. Solicito, em virtude da exiguidade do tempo para a realização do ato 
convocatório, que tais respostas sejam enviadas para este Hospital até o dia 27/02/23. 

3. Por fim, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e distinta 
colaboração com essa empresa. 

Atenciosamente, 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO: 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO N042-2022 

f1karT„E NArtiTZ-G-AtglkIDIt irriA1§-154,-NORDESTE CTDAf corn estabelecimento na Rod. BR 101 Sul, no 3.333, Km 17, bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes, inscrita no CNPJ MF sob o n024.380.578/0001-89, 
respectivamente, vem tempestivamente à presença de V.Sa, por seu procurador abaixo (Doc. 01), interpor com fundamento no Edital, art. 40, XVIII, da Lei 10.520/2002 e no art. 44 e seguintes do Decreto 10.024/2019, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra decisão do ilustre Sr. Pregoeiro que declarou a Recorrida vencedora do certame, mesmo diante das irregularidades cometidas pela Recorrida, razão pela qual requer que após os tramites legais, seja aplicado o, principio da reconsideração no intuito de reformar sua decisão para desclassificar/inabilitar a Recorrida, e caso assim não entenda, que seja a presente pega de recurso encaminhada a autoridade superior. 

Recife, 20 de março de 2023. 

N. Termos, 
E. Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

RECORRENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA; 

RECORRIDA: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA; 

DECISÃO RECORRIDA: PROFERIDA PELO ILUSTRE PREGOEIRO QUE ENTENDEU POR DECLARAR A RECORRIDA COMO VENCEDORA, MESMO DIANTE DE IRREGULARIDADES NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, VIOLANDO OS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, RAZOABILIDADE, ISONOMIA, PROCEDIMENTO FORMAL, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, INDISPONIBILIDADE E SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Respeitado Julgador 

A decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame, em que pese o zelo de seu prolator, permissa vênia, deve ser reformada em sua totalidade, posto que esta incorreu em visível equivoco e contrariou dispositivos do Edital, além de violar diversos Princípios Administrativos e normas das Leis 8.666/93, 10.520/02 e do Decreto 10.024/2019. 

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

Analisando os documentos da Recorrida, a Recorrente identificou que a mesma roo:_qpzésénttrirkjertidão"Aelf41 ncia da_MatrizafranYT.0,4:67su5ifein9 13-croMaloyeramdts: 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Pois bem, o dispositivo do Edital exigiu do licitante, a certidão de falência de sua sede. No mesmo sentido, a Lei de Licitações dispõe: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-6 a: (...) 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;" 

Assim, nota-se que a licitante deveria ter apLesent6do a certidão de falência da matriz, por ela corresponder a sua sede. g em caolle p:a1;ticipagão 

i,;tpsliv,ww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar Recurso3.asp?prgCod=1118763&ipgCod=30029585&reCod=659102&Tipo=R 1/3 
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o Tribunal :Regional Federal da Terceira Região afirma que é necessária a apresentação de certidão 
' negativa de falência para matriz e filiais. Vejamos: - 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇ AO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LIC ITATÓRIO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
FALENCIA E CONCORDATA DA FILIAL PARTICIPANTE DO CERTAME. LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTATIVO. 1. A 
apresentação, em procedimento licitatório, para fins de demonstrar a qualificação econômico-financeira, de 
certidão negativa de falência ou concordata expedida em nome apenas da matriz não é suficiente para fins de 
habilitação de sua filial participante da licitação. 2. Agravo de instrumento da Impetrada (MJB) provido para 
desconstituir a decisão agravada. (AG 0046800-77.2007.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE 
DEUS, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 21/05/2008 PA -G.216.)-

; . 
Do mesmo modo, trazemos à baila jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, onde ficou 
firmado o entendimento de que a ausência de apresentação da certidão negativa de falência importa na 
inabilitação do licitante:

PROCESSO: ,REP 10/00571600 UG/CLIENTE: Prefeitura Municipal de Papanduva INTERESSADO: Gerson Acácia 
Rauen RESPONSÁVEL: José Ratochinski Filho - Pregoeiro 
ASSUNTO: Irregularidades no processo licitatório n°009/2009 REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE. MULTA. 1. A 

ausência de documento que comprove a regularidade fiscal da empresa licitante e de certidão negativa de falência 

ou concordata afasta a possibilidade de habilitação dá empresa no procedimento licitatório. 2. Optando a 

Administração, nos casos em que [he é facultada a dispensa (art. 32, §1°, Lei n08.666/93), por solicitar 

documentos para comprovação da regularidade fiscal e da qualificação econômico-financeiro do licitante, 

impossibilitada a dispensa -dos mesmos no curso do procedimento licitatório, sob pena de ofensa ao art. 30 e 41 da 

Lei n.° 8.666/93. Assim, por todo exposto, tendo em vista que o procedimento licitatório previsto nesta lei 

caracteriza ato administrativo formal (art. 4°, § único da lei 8.666/93), a apresentação de certidão negativa de 

falência expedida por distribuidor diferente do distribuidor da sede da Recorrida conduz a violação frontal da lei, 

motivo pelo qual Recorrida deve ser inabilitada, sob pena de malferir os princípios mais caros às licitações, que a 

isonomia, legalidade, e vinculação ao instrumento convocatório. 

Logo, a contratação de um fornecimento sem um documento de suma importância, seria extremamente inseguro, 

já que a empresa pode possuir comprometimento na saúde financeira. 

Sendo assim, a Administração deve adotar a alternativa que melhor prestigie a racionalidade do procedimento e de 

seus fins, prestigiando o interesse público, ou seja, deve inabilitar a Recorrida! 

Considerando que os serviços públicos não podem pôr em risco a vida e a saúde do administrado, enfatizando o 

art. 6, §10 da Lei 8987/95 que todo serviço prestado pelo Estado deve ser adequado de modo a satisfazer os 

usuários, quanto as condições de regularidade, continuidade, atualidade, eficiência e segurança, razão pela qual a 

Recorrida deve ser afastada do certame. 

Como se vê, a conduta da Recorrida violou os Princípios da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 

Eficiência, Segurança, Razoabilidade e Indisponibilidade ao Interesse Público. 

Nesse contexto, a Recorrida deve ser inabilitada: 

9.21. $ .676, não comprovar sua ha litação,--seja-por não apresentár quaisiluer dos 

ifoctnentds exigiciospara.tanto, troVresentá m_desacordo Forn o_egairae—claii neitefclit'ara 

Portanto, a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame deve ser reformada com observância ao 

instrumento convocatório e ao art. 2° do Decreto 10.024/2019 (Art. 2°. 0 pregão, na forma eletrônica, 

condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes 

são correlatos). 

Nessa linha, a legislação recomenda a aplicação do Procedimento Formal e o afastamento da licitante: 

LEI 8.666/93 
Art. 40 
Parágrafo único. 0 procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele 

praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 

"Art. 48. Serão desclassificadas: 
I- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;" 

"Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de 

seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, 

e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os pregos 

correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro 

de pregos, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação 

das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V-julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital; 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar Recurso3.asp?prgCod=1118763.&ipgCod=30029585&reC0d=6591028Cfip0=R 213 
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Art.45. 0 julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite 

realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato c 
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição p 
pelos órgãos de controle. 

Do mesmo modo o STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada: 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA POBLI 
FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem ura 
ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desdassificação do licitante que não observou 
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao principio constitucional da preponderância da 
proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 
ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento 
da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 
1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITAT6RIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 0 Tribunal 
de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalicio. Sabe-se que o 
procedimento licitatório é resguardado pelo principib da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 
da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo 
assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no 
Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para 
que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta 
outra documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência 
do edital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um 
concorrente em detrimento de outros, o que feriria o principio da igualdade entre os licitantes. 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao principio da vinculação ao instrumento 
convocatório (AC 199934000002288): "Pelo principio da vinculação ao instrumento convocatório, 'a Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (Lei no 8.666/93, 
art. 30, 41 e 43, I). 0 edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras tragadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do 
reg ramento". 
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O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 40 [Lei no8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a 
qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. 
Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e 
simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos; 8a ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração 
na condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado pertencente a 
terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 

Dessa forma, a Recorrida deve ser inabilitada. 

II - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a Recorrente espera que V.Sa, exemplarmente, reformule a decisão para inabilitar a 
Recorrida, além de consequentemente analisar os documentos de habilitação da empresa classificada em segundo 
lugar. 

Recife, 21 de março de 2023. 

N. Termos, 
E. Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

Analigia da Silva 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 

Fechar 

htips://www.comprasnet.gov.bdpregao/pregoeiro/Acompanhar Recurso3.asp?prgCod=11187638dpgCod=300295858,reCod=659102&Tipo=R 3/3 
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Na 1/2023 - VASO 167203 

nig Processo' 64040.001246/2023 18 
Ineogibilidade N2 1/2023. Contratante: 2,  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado. 08655860/0001-75 - DV. ARAUJO RIOS IDA. Objeto. Prestação de serviços 

de assistência medico hospitalar. 
Eandamento Legal: . Vigéncia: 22/03/2023 a 31/12/2023. Valor Total: RS 100.000,00. Data 

de Assinatura. 27/03/1023 

(CONIPRASNET 4.0 - 24/04/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Ng 3/2023 UASG 167203 

Ns Processo: 64040.0012716/202348. 
,nexigibilidade Ng 3/2023. Contratante 20 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 45.050.909/0001 92 A N VILANOVA, Objeto: Prestação de serviços de 
raabilitação 
Fundamento Legal. Vigancia: 22/03/2023 a 31/12/2023. Valor Total: RS loacmoo. Data 

de Assinatura • 22/03/2023. 

ICOMERASNFT 4.0 - 24/04/2023) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 51° 43/2022 - UASG 160203 

Ng Processo: 6404000539720275. Objeto: Equipamentos, acessórios, insumos, 
softwares para topografia, laboratório de solos, asfalto e concreto, com o objetivo de 
atender as necessidades do 22 Batalhao de Engenharia de Construção.. Total de Itens 
Licitados 288 Fdital 26/04/2073 daS 08300 as 12h00 e das 14h00 as 17h00. Endereço: 
Avenida Frei Serafim, Ng 2833, Centro Teresina/PI ou 
https.//www.gov.br/compras/edita1/160203-5-00043-2022. Entrega das Propostas, a partir 
de 26/04/2023 as 08h00 no site www gov br/compras. Abertura das Propostas: 10/05/2023 
as 09330 no site www gov.br/compras. Informações Gerais: . 

HEIDER STAEVIE DOS SANTOS 
Ordenador de Despesas 

(SIA3Gnet - 25/04/20231 160203-00001-2023NE000001 

62 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 4/2023 - UASG 160036 

Número do Contrato 2/2020. 
Processo: 64299.000480/2020-45. 

Inexigibilidade. Ns 1/2020. Contratante: COMANDO DA 61 REGIAO MILITAR. Contratado: 
00 000.000/11027-45 - BANCO DO BRASIL Objeto: Acrescentar 12 [doze) meses ao prazo de 
vigência contratual. Vigancia 05/02/2023 a 04/02/2024. Valid, Total Atualizado do 
Contrato. 13$ 120.00. Data de Assinatura 04/02/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - (34/02/2073) 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/2023- UASG 160039 

Namero do Contrato: 24/2021. 
N2 Processo. 64585.002577/2021-48. 

N° 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERM DE SAIVADOR. Contratado: 
30319.988/0001 17 CUNHA SANTOS CLÍNICA MÉDICA LTDA. Objeto: prorrogação de 
vigancia do Termo de Credenciamento nr 24/2021 por 12 meses. Vigência: 26/04/2023 a 
26/04/2024 Valor Total Atualizado do Contrato • R$ 50.000,00. Data de Assinatura: 
18/04/2023 

(COMPRASNEI 4.0 - 18/04/2023). 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 1/2023 

Após a abertura da licitação supracitada, processo ng 64299032494202290, 
foram habilitados os participantes CIENCIA ENGENHARIA LIDA, SEABRA MENDES 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, LS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, BRITO 
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA e inabilitados BMA CONSTRUTORA LTDA, LIC SERVICOS E 
CONS I RUCOES LI DA. 

ROGERIO MOURA HENRIQUE 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

(110EC - 75/04/2023) 160039-00001-2023NE000001 

282 BATALHÃO DE CAÇADORES 
EXTRATO DE CONTRATO N9 180/2022 - UASG 160454 

M11t Processo: 64025.007769/2022. 
Inexigibilidatie Ng 14/2022. Contratante: 28 BAIALHAO DE CACADORES. 
Contratado. 303.623.854-91 CARLOS GERONIMO NETO. Objeto: Serviço de coleta, 
transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado (carro-plpa) 
Fundamento Legal: Vigência: 31/12/2022 a 30/04/2023. Valor Total: R$ 69./85,53. Data 
de Assinatura. 31/12/2022. 

CCOMPILASNE1 40 - 25/01/2023) 

71 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ng 42/2023 

0 Hospital Militar de taea de Recife torna público que o objeto deste 

pregão 42/2023, foi adjudicado e homologado para as seguintes 

empre>as 24.380.578/0020-41- WI-LTF MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

LTDA !tens 1, 7 e 11; 41.058 263/0002 09 SILTON OXIGÉNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL 

LTaA - itens 3 e 9; 00 331 788/0024-05-AIRLIQUIDE BRASIL LTDA-Item 5; Os itens 

2,4,5 Elite 12 são estepes e não serão contemplados em ata. Ata de registro de 

preços com validade de 12meses, a contar da data da assinatura. Responsavel pelo 

julgamento•Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - Pregoeiro. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

ordenador de Despesas 

(SIDEC - 25/04/2023) 160199-00001-2023(4E000001 

LIN REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 5/2023 - uX O-160047 

Ng Processo: 64305003538202329 . Objeto: Serviço de restauração de obra a 
em pastilhas ceramicas, retratando a imagem de Nossa Senhora da Assunção, lo iii do na 
102 RM - Região Martins Spares Moreno. Total de [tens Licitados: 00003. Fundamento 
Legal: Art. 252, Inciso II da Lei riO 8 666 de 212/06/1993.. Justificativa: Restauração de obra 
ardstica,confor me disposto artigo 13, inciso VII, combinado como artigo 25, tudo da Lei ng 
8.666/93. Declaração de Inexigibilidade em 25/04/2023. ROBERTO IUNES SOARES 8ESERRA. 
Ordenador de Despesa. Ratificação em 25/04/2023. CRISTIANO PINTO SAMPAIO. tint 10° 
Região Militar Valor Global RS 76.962,60 CNN CONTRATADA • 32.819.577/0001-16 I- DE 

S BARROS RESTAURACOES 

(SIDED- 25/04/20231 160047-00001-2023NE000001 

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS NO 3/2022 

A Comissão de Licitação torna publico a resultado da Licitação supracitada, 

processo n° 64579010608202202. GERTECE ENGENHARIA LIDA. CNPJ 06.089.614/0001-18 
para Item 1 valor R$2.241.828,1400. 

CESAR BRAGA DE HOLANDA OSORIO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - h Ge f 

(SIDEC - 25/04/2023) 167050-00001-2023NE000331 

402 BATALHÃO DE INFANTARIA 
EXTRATO DE CONTRATO NO 15/2023 - UASG 160041 

NO Processo: 64065.001716/2023-57. 
Dispensa Ng 13/2023. Contratante: 402 BATALHAO DE INFANTARIA. 
Contratado: 49.423.655/0001-61 - COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DE CRATEOS. Objeto: 
Aquisição exclusiva de gêneros alimenticios por meio de chamamento publico para a 
contratação de cooperativas de agricultores e/ou associações e empreendedores rurais 
familiares que se enquadrem nas disposições da lei federal no 14.284/2021 e possuam dap 
ou caf, visando o fornecimento dos géneros alimentícios, por meio da modalidade compra 
institucional - ci, no âmbito do programa alimenta brazil - pab, para entrega no 40' 
batalhão de infantaria no município de crateús, ca. 
Fundamento Legal: LEI 14.284/2021 - Artigo: 34 Vigancia: 24/04/2023 a 24/04/2024. Valor 
Total: R$ 158.867,00. Data de Assinatura: 24/04/2023. 

(CONIPRASNET 4.0 24/04/2023). 

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
10-4 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

712 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA Ng 1/2023 - UASG 160177 

Processo: 64107.001252/2023-45. 
0 71° Batalhão de Infantaria Motorizado torna público o resultado final de 

julgamento da Chamada Pública ng 1/2023, que trata da aawsiçao de alimentos de 
agricultcres familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa 
Alimenta Brasil PAU, de acordo com as especificações, quantidades e demais exigências 
deste Edital e seus anexos, para atender a demanda de consumo dos militares, lotados no 
712 Batalhão de Infantaria Motorizado. O resultado final detalhado esta disponibilizado no 
portal do Ministério da Agricultura. Pecuaria e Abastecimento (MAPA) 
http://www.gov.br/agricultura/pt-br e também no sitio do 71° SIMI/ 
httpl/www 71bimtz.eb.md.br ou ainda na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 
71° Batalhão de In1artaria Motorizado localizado no endereça BR 423 KM 94 S/Nr CEP 
55297-13J, Garanhuns - PE, nos dias úteis, nos seguintes horários. Segunda-feira a Quinta-
feira: de 09:30 horas as 11.30 horas (horário de Brasilia) e das 14:00 horas as 16:30 horas 
e Sexta Taira de 08:30 horas as 11:30 horas Chorados de Brasilia). Maiores informações 
acerca da Chamada Pubiica poderão ser obtidas pelo telefone (87) 98125-9805 ou pelo e-
mail salc71bi@hotmall.com Total de Items: 86. Baseando-se ern critérios de prioridade 
contidos na Resolução GGALIMENTA ng 3, de 14/06/2022 e na ordem de sorteio, devido 
aos quantitativos ofertados serem inferiores as necessidades contidas no edital, foram 
contempiadas, dentro da prioridade do sorteio, as seguintes Cooperativas: COOPERATIVA 
MIXTA DOS PRODUTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO COOPAFAPE, CNN' 
26 765 930/0001-70: 2.9 - tens 39, 41, 54, 37, 59, valor total R$ 12 043,35; 7 - hens 78, 
50, 53, 56, 82 valor total R$ 36676,34; 32 - hens 14, 15, 23, 42, 49, 52, 61. valor total R$ 
24.398,21. COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES QUILOMBOLAS - COOP/S-AO. 
CNP.I. 17.637.033/0001-40: 12- itens 4, 10, 14, 20, 22, 23, 25, 28, 30, 36, 42, 48, 49, 52, 53, 
55, 56, 60, 75, 76, 78, 84, valor total R$ 88.537,70; 22- itens 7, 9, 11, 15, 16, 29, 31, 35, 
39, 40, 41, 46, 58, 59, 61, 62, 72, 73, 74, 77, 80, valor total R$ 93.257,10; 39 - itens 50, 54, 
57, 82, valor total 8520.095,20. COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
GARANAUS COOPAGA, CNN: 13.047.872/0001-57. 1°- itens 5, 7, 8, 9, 11, 15, 16, 29, 31, 
35, 40, 46, 5-0, 58, 61, 62, 63, 64, /2, 73, /4, /7, 80, 82, valor total R$ 170.205,60; 2°- itens 
4, 10, 14, 20, 22, 23, 25, 30, 36, 42, 48, 49, 52, 54, 55, 57, 60, 75, 76, 78, 84, valor total 
R$ 72.071,10, 30- itens 28, 39, 41, 53, 56, 59, valor total R$ 25.567,16, A COOPERATIVA OE 
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COOPEAFA, deixou de comparecer no dia 20/04/2023, conforme prevê o item 9.1 do Edital, 
a fim de apresentar amostra, dentro dos critérios de prioridade, para os seguintes itens: in 
- itens 27, 32, 33, 34, 37, 38, 47, 51, 83, 85, valor total R$ 24.48/,00; 3° itens 16, 22, 25, 
29, 30, 35, 36, 40, 46, 48, 58, 60, 52, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 84, valor total R$ 
84.288,20, 4° - itens 23, 39, 41, 42, 50, 52, 54, 56, 57, 82, valor total R$ 641,34, desta 
forma, como nag apresentou recurso, nem requerimento, a fim de justificar a ausência, a 
COOPEAFA foi desclassificada para todos os (tens citados, não sendo passivel a equipe 
tecnica avaliar qualitativamente os produtos ofertados na proposta de venda, conforme 
item 6 e 9 do Edital„ [tens desertos: 1, 2, 3, 6, 12, 13, 17, 18, 19, 21. 24, 26. 27, 32, 33, 
34, 37, 38, 43, 44, 45, 47, 51, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 79, 81, 83, R5 e 86. 

LUCIANO GUIMARÃES DE SANTANA 
Ordenador de Despesas 

722 BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA 
EXTRATO DE CONTRATO Ne 2/2023 - UASG 160183 

Ng Processo 64108.001038/2023-89. 
Dispensa N2 11/2023 Contratante: 72g BATALHAO DE INFANTARIA OF C,AATINGA. 
Contratado: 11.092.705/0001 00 L E M TELECOMUNICACOES LTDA, Objeto: Serviço de 
telecomunicações para a iimplementação operação e manutenção de WTI circuito de 
acesso, sincrono, dedicado á internet , na velocidade de 20inb, corn disponibilidade de 24 
horas por dia, 07 (sate) dias por sernna, apartir de sua ativação até o término do contrato, 
mediante de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no 72g batalhao de 
infantaria de caatinga, conforme especificado a seguir. link de Internet 20mb dedicado via 
fibra óptica ou adsl/vdsl. sendo disponibilizada a banda solicitada em valores reais com 
estabilidade e velocidade cimétrica full, com fornecimento de equipamentos necessario 
execução do serviço e suporte técnico.. 
Fundamento Legal. Vigência- 31/03/2023 a 31/12/7023 Valor Total: R$ 7 800,00 Data de 
Assinatura 31/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 25/04/2023). 

Este dotoorento poste sor vet [ado no enderoN e,eto5nico 
row !wow in4oubsras senuroiadr.otrot, pem cats,. (153020230:26(10020 

doturnelto asdrano rh2Stalmonto contou,, M"n' 2200-4 de 24 , `ES[2401 
que irsotoi Inf.es.atura de ChaveS 1,b--cas Brasilevs CP-Brasil 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

CNPJ:  No 0,3 o If(

EMPRESA:  \k/ Lt‘ )I)( 0441/ 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( ) 01. SICAF: 
( X ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FGTS 

) 01.3 TRABALHISTA 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 

( ( ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
() ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( F) 01.7 Consta lmpedimento de Licitar ABRANGÊNCIA:  MAO- C.ONAVQ, 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM (X ) NÃO 
03, Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM (K ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( )-) NA() 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( X ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$  16 3 • 566 1 3 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ ilf07-' 7- a 3 1 
05. Simples Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM (X )NÃO 

I 2- 

) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
t\F ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União: 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: 
ty ) 09. Lista de Inifiâneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 
y- ) 10. CADIN 

( , )11. Al'ESTADO DE CAPACIDADE 1.. .CNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALENCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( )1 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 

) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
(y) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SF 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADEaD14 SELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeir Militar de Area de Recife 



Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.380.578/0020-41 DUNS®: 903325616 

Razão Social: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

Nerne Fantasia: 

ituação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 
Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadasttamento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciame.nto 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 19/06/2023 

Validade: 20/03/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/08/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Validade: 

Validade: 

02/05/2023 

12/03/2023 (*) 

Validade: 30/04/2023 

Emitido em: 13/03/2023 09:08 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Ass:  

1 de 1 
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ta oa coneulte: 1303/2023 09:48:12 

¡aft' Iti.Loa0o do Contribuinte - CNN 

:rip. 24.380.57810001-89 
oco ceio Simples Nacional eiou SI range todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

8:Hum;Ao Mial 

Situargio no Simples Nacional: OD ophitite pelo Simplea Nacional 

Siti.ra0o no SIMEL NAO enquadrado no SIMEI 



:16,3/,023 U9:41 

Pregão eletrônico 42/2023 UASG 160199 

Pregão Eletrônico 

DECLARAÇÃO 

Declaro que estou ciente e concordo com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão no 42/2023 da UASG 160199 - HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

CNN: 24.380.578/0020-41 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

Jaboatão dos Guararapes, 27 de Fevereiro de 2023. 

a , Imprimir o 
Relatório 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/Declaracao_Ciencia_Edital.asp?prgCod=1118763&prpCod=16336655&codUasg=160199&nomUasg... 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/03/2023 11:53:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 

IRazdo Social: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

CNPJ: 24.380.578/0020-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



tama SifiFt cd7143(33tdmiltilliovernobir anceira

Data e hora da consulta: 

Usuário: 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

13/03/2023 13:39:36 

85759112449 

CPFMNPJ: Título: 
24380578002 Credor/Devedor não existente no Siafi 

Situaglio 
Adimplente 

Total de Registros 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

dj 

* Registros incluidos há até 30 dias. 
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2/23/23, 7:42 AM about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .... _ 
- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
24.380.578/0020-41 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 'E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...It.. 

PORTE 

DEMAIS 

.. , 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais t • 

, 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em.ciências físicas e naturais 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 101 SUL 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
KM 84 01 BLOCO 01 02 E 04 

CEP 

54.335-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PRAZERES 

MUNICIPIO 

JABOATAO DOS GUARARAPES 
UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESPECIALISTA_FISCAL_CAMPO@LINDE.COM 
TELEFONE 
(21) 3279-9861/ (21) 3279-9345 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.t.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL . 

SITUAÇÃO ESPECIAL ' DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de'de4embro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 às 07:42:19 (data e hora de Brasilia). _ Página: 1/1 

about:blank 
1/1 



Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes,67 

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 

GERÊNCIA DE TRIEiUTOS INOBILIARIOS, ARRECADAÇA0 E DiVksA,ATIVA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 060.533 

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 
obrigações tributárias, junto a eta Fazenda Municipal. 

I'ipo do Tributo MERCANTIS, IMOBILIARIOS E OUTROS CRÉDITOS 

knscriqdo Mercantil 905.142-0 

Sequencial Imobiliário 10198628 

Denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

Nome de Fantasia 

tNPJ/CPF 24.380.578/0020-41 

Logradouro ROD BR-101 - SUL KM 84,01 01 
Bairro/Distrito PRAZERES 

Cidade/Estado/CEP JABOATA0 DOS GUARARAPES / PE / 54335-000 

Atividade Principal -FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS 

Cadastrado desde 03/1999 

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

Situação ATIVO 

"Dbservações: 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.*** 
A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a presente certidão. 

Jaboatão dos Guararapes, 12 de JANEIRO de 2023. 

Código de Validação 

LTPZ64271 

PREFEITURA DE JABOATKO DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes-PE 
CEP:54.330-900 / email: nacdapjg@gmail.com 
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WHITE MARTINS 
MMX0,10 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
Rod BR 101—Sul 3333,Bairro Prazeres 
CNPJ 24.380.578/0020-41 lnsc. Est. 9051420 
CEP 54335-000 
Jaboatão Dos Guararapes/PE -Fone (81) 3476-8116 
E-mail : licitacoes_pkg_nne@praxair.com 

C Hk.

FL 'a3/ 

Medip 
Medical G ses 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LIDA (Matriz) 
Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 lnsc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatao dos Guararape§— Pernambuco — PE 
Site: www.whitemarfins.com.br- Fone : 0800 709 9000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 
Processo Administrativo n.° 64583.015185/2022-40 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos ao HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE a nossa proposta de preços para, 
aquisição de gases medicinais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Oxido Nitroso e Dióxido de 
Carbono) de forma PARCELADA, e com cessão de recipientes em regime de comodato pelo período 
da vigência do contrato, para atender As necessidades do HMAR (Hospital Militar de Area de Recife 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas 
neste instrumento, seus anexos e conforme informações a seguir: 

ITEM 

1 

CATMAT 

429464 

mAncA

WHITE 
MARTINS 

DESCRIÇÃO 
DO 

PRODUTO 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR . 

UNIT 1:1716 

R$ 2,13 

PRECO TOTAL 4.,
ANUAL 

Oxigênio 
medicinal (02) 
liquido, conforme 
as especificações 
e sistemas de 
abastecimento 
previstos na ADO 
50/2002, da 
AN VISA 

M3 200.000 R$ 426.000,00 



WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Lida (T ) 
Rod BR 101—Sul 3333,Bairro Prazeres 
CNPJ 24.380.578/0020-41 Insc. Est. 9051420 
CEP 54335-000 
Jaboarao Dos Guararapes/PE - Fone (81) 3476-3113 - 
E-mail : licitacoes_pkg_nne@praxair.com 

Medipurem 
Medical Gases 

V, TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA (Matriz) 
Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNN 24.380.578/0001-89 Ins°. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
-Jaboatão dos Guararapes — Pernambuco — PE 
Sita: www.whitemartins.com.br - Fone : 0800 709 9000 

7 42'7898 
WHITE 

MARTINS 

Oxido Nitrono . 
Medicinal 
 (fornecimento em 
cilindros corn 
capacidade.de 26 
até 29 Kg) 

. KC • 100 R$ 38,76 R$ 3.876,00 

11 405954 WHITE 
MARTINS 

. ..., 

Nitrogênio ; 
gasoso, incolor, 
inodoro, cilindro 
de alta pressão 
(20 Mpa ou 200 
bar), de até 10m3

1\ti3 100 R$ 15,60 R$ 1.560,00 

'VALOR TOTAL ESTIMADO PARA OS 12 MESES R$ 431.436,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 431.436,00 (Quatrocentos e Trinta e Um mil e Quatrocentos e 
Trinta e Seis reais) 

DECLARAMOS que no prego acima estão inclusos todos os custos necessários para a prestação de 
serviços objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da proposta. 

OS DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA 
CNPJ: 24.380.578/0020-41 
Inscrição Estadual N2: 9051420 
Endereço: Rod BR 101—Sul N2 3333, Bairro: Prazeres 
Cep: 54.335-000 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔN1ÇO: yZbeA 7-Z 
CNPJ:  .3 43) . 3:5L3 tat()) 0,5 

EMPRESA:  4,6 .1.1114; 
Como condiçâo prévia ao exame da documen ação de habilitação do icitante detentor da proposta classificada cm 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( IK.) 01. SICAF; 
(X ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 

) 01.2 FGTS 
) 01.3 TRABALHISTA 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microeapiesa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM () ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para MEfEPP: ( ) SIM ( )() NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM (X ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NAO 

e•••• 

A14,o

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTAN1ES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União: 

) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
x ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

(V) 10. CADIN 
(( ) 11. AIESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NiVEL VI do SlCAF) 
(IX) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 

( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 

(x ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
) REGISTRO DA AN'VISA DO ITEM ((SF 

( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO O LHO FEDE /REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Ofi \'II:  tar dc Área de Recife Vi 



Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di 

Secretaria de Gestão 

Declaramos 
situação do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

fr-

Declaração 
para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 00.331.788/0024-05 DUNS®: 678450518 
Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
Nome Fantasia: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
bituação do Fornecedor: Credenciado 
Natureza Jurídica: 
MET: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2023 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Não 

Demais 

Ocorrências e Impedimentos  
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

.......... 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Validade: 

28/08/2023 

25/03/2023 V 
29/08/2023 V -

13/05/2023 --"7;,-
01/05/2023 V 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 15/03/2023 14:03 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



:O
T 

cq
.q

,p
ur

m
s 

aV
N

3
 

:6
 c

l-
qP

un
oa

S
 3

V
IN

ID
 

:s
 o

liv
pu

nD
ps

 u
vi

\D
 

:c
 o

pp
un

p3
s a

VN
D

 
:9

 o
p3

pu
nD

as
 a

vN
to

 

:E
 o

pl
pu

nD
as

 g
 \N

D
 

. 

o 
o 
a . 
o 

cp
r4

 

C: 
(/) 
çt3': 

z 
§ 

R
elatório de C

redenciam
ento 

Sistem
a de C

adastram
ento U

nificado de Fornecedores - SIC
A

F 

R
elatório de C

redenciam
ento 



71 w, 1 4 r T 1C) 
,..7. •a•-, 5. c4 -• 0 c) Z ,'',J I-,-• , c... 4.:?, R '4,1 g F, '3c':L . re . q 

0 a. a ' re 0 2 ...., o 2,-x
:T1 

1. ,b17" 
n o> 
. R 0: act to a. ,r..).. 

re n 

..., LA 

o 

2 Ct 4 A 

ao >0 g 
---.. ,.,, ,1:: 
t....1 .....3 „,, 
0 so ,.„ 
co, so.
,.... c._, 

E. 

0
tb 

-

Z
t-

80
0*

S
IW

II
£ 

:d
cI

D
 

o 

o 
DE 

C) 

Dr!? 

o 

0 . 

:4 
'0 
!" 

01 

D
ad

o
s d

o
 S

ó
cio

/A
d
m

in
istrad

o
r 1

 

o 

to 

n al  ri? Z Z 
til •-• E.: Z. 0 
rV t. Fl 5 o re,,, a re 

n ,,, a
:,,,, o• ' 

; '--O 
o 

Da. 2 
R 9 

g 
'.4 

,--• .-- 1‘.300

:• pc, OU., .11 u.,0 • .O. 0 t•Ti 0 

• , ..—  
*0 ---.... • 9 1.-73 Na t.:4 

.;., 4,... XI 0  NE Z 1.4 • ,-. 

0
0nti 0 
O Z 
oz 0 
O Z 
Z ,--
O C 
Z  Z 

6 
F-, 0-
n 
.-. Om
,.., >4
2. •-g 
P. ,,-. 

P-• CA 
..D. CA 
`--- .1:I 
0 `,... 
o-. Cot ....,.. ,..o

.7oo r•J 

s
a
io

p
e
il

s
ru

it
u
p
v
 

so
t3

9
s 

. 
. 

o
lu

a
tu

ro
u
p
p
a
ip

 
a
p
 o

li
m

a
ru

 
o
lu

a
tu

rp
u
D

p
a
J
D

 
p
o
!.

u
z
p
v
ta

u
 



L. N4 V. NO 

1 O 

IL
LH

EI
 H

Q
 a

 

r ,

Cl% 4... 
Ui NI 
.. -10. 
UI O 

.... 

F') > 
',":!

C 9 9 9 91. 

rd mi ro rri til 

Z Z Z Z Z 

0000 O 

12 > r.„  cn .,., 
4n00 ri

C C rn a 

Z171 t C  C  > 

-12
 nz.-
›, o o o 

mi mi r. ,. ' mi Ui Ui  C) C V.2 O 
,-i ›- ou m 

to 4 c 
z t.4 3 -1 z tc,,) (si 0›. › 

. € . ,r, u .: p., 
Cl rn 

H 
R p. o z mi 

esi 
.-1 mi r, 
0 

C) O m 
ro t7 
C- mi 
70 
O 
'cS 
o Ui 

4 4 t
U, til 

' D. ... 
U, ci

VI
›. 

tilri MI E. 

o C 
o 88

£0
17

0L
A

 

0
1

U
P

IJ
U

1
IT

U
P

p
P

d
3

 P
p

 
o

p
9

1
rp

-u
 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa A. razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/03/2023 14:13:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.331.788/0024-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 17 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta (Z 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Air Liquide 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

ROD BR-101 SUL, 3020 LETRA C 
DISTRITO INDUSTRIAL SANTO ESTEVÃO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 
- 54.503-010(81) 3518-580 

Ao 
Ministério Da Defesa 
Comando Do Exército 
Comando Militar Do Nordeste 
Hospital Militar De Area De Recife 
Pregão Eletrônico N° 42/2022 
Processo Administrativo N°64583.015185/2022-40 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: Air Liquide Brasil Ltda 
CNPJ: 00.331.788/0024-05 
I.E.: 0214426-30 I LM.: 015.553-5 
Endereço: Rodovia BR 101 Sul, n° 3020, Letra C - Distrito Industrial Santo Estevão 
Município: Cabo de Santo Agostinho Estado: PE CEP: 54503-010 
Telefone: (81) 3518-5806 11 (81) 9 9299-1800 
Nome dos Contatos Comerciais: Heitor Ataide II Cristiane Satumino 
Emails de Contato: 1'Jeitor.ataide0airliquide.corn IJ cristiane.saturnino@airliouide.com 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco !tail -Agência 0478- Conta Corrente 29207-1 Recife 

OBJETO: 
Aquisição de Gases Medicinais, para atender as necessidades do Hospital Militar De Area de Recife, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza 
mínimo de 99,5% (fornecimento em cilindro com 
capacidade de até 2m3). 

Marca/modelo/fabricante: Air Liquide Brasil 
Procedência: Nacional 
Registro: Isento, conforme RDC n° 25 

m3 700 R$ 22,00 R$ 15.400,00 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 15.400,00- Quinze mil e quatrocentos reais. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, conforme edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme edital 



Rir Liquide AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
ROD BR-101 SUL, 3020 LETRA C 

DISTRITO INDUSTRIAL SANTO ESTEVÃO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 

- 54,503-010 (81) 3518-580 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

Nome: Cristiane Ribeiro Saturnino Mascarenhas 
Cargo: Gerente Comercial 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 
R.G. N.°: 3.577.243-30 BA/BA 
C. P. F. N.°: 645.155.165-15 
E-mail: cristiane.saturnino@airliquide.com 

DECLARAÇÕES: 

Declaramos que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação e que nossa proposta esta 
em conformidade com as exigências previstas neste Edital e seus anexos; 

Declaramos que nos pregos propostos estão inclusos todas as despesas necessárias para o 
fornecimento, tais como: tributos, fretes, mão-de-obra, taxas e encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais. 

Declaramos que os produtos cotados são rotulados e embalados de acordo coma legislação sanitária 
vigente e que em seu rótulo e embalagem externa contém as seguintes informações: data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, número do registro na ANVISPJMS, nome do 
responsável técnico, com o respectivo número de registro na entidade de classe correspondente; 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 01 de março de 2023. 

DANIEL SANTORO 
JOIA:29513941876, 

Assinado de forma digital por 
\DANIEL SANTORO JOIA:29513941876 
-Dados: 2023.03.01 10:12:38 -03'00' 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
DANIEL SANTORO JOIA 
Cargo: COORDENADOR NACIONAL DE LICITAÇÕES 
CPF N°: 295.139.418-76 
RG N°: 32.365.261-X 



FRA116500:010 
EMISIMCGICO 
17M-1114141LCO 
PPOGIBEINNOS 

UNIVE RSIDA DE 
DE MrINISIAZUW 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Av. 
das Nações Unidas, 11.541, 190. Andar, Brooklin, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o no. 
00.331.788/0001-19 e filial inscrita no CNPJ sob o no. 00.331.788/0024-05, situada à BR 101 Sul, 
Km 29,6, Quadra A, Lote I, Ponte dos Carvalhos - Cabo de Santo Agostinho/PE, é nossa 
fornecedora de Gases, Serviços e Assistência Técnica, com desempenho que reputamos 
satisfatório- evcompativercom-as nossas necessidades, nada-havendo -em-nossos• registros 
que a desabone. 

GASES MEDICINAIS 

Oxigênio Liquido Medicinal, Produto acondicionado em Tongue Criogênico, apresentando 
grau de pureza minima 99,5% 500.000m3/ ano. 
Oxigênio Gasoso, com elemento medicinal - envasado em cilindro Tipo PAT 
1m3 4.000 m3/ano 
Oxigênio Gasoso com el emento medicinal envasado em cilindro com 
10m3  5.000 m3/ano 
Gás Oxido Nitroso (NO2) 2.5 AA, produto acondicionado em cilindro de baixa pressão, com 
grau de pureza minima de 99,5% 4.500kg/ ano 
Nitrogênio Gasos, produto acondicionado em cilindro de alta pressão, com grau de pureza 
minima de 99,5% V.V.; 02 maxim, 1 OPPM 400 m3/ ano 
Gás Hélio Ultra Puro, com pureza minima - 99,999%, impurezas: 02 1PPM Max.; H20 3PPM 
Max; N2 5PPM Max. CO2 1PPM Max; CO2 1PPM Max; THC 1 PPM; CH4 1PPM 
MX 60 m3/ ano 
Oxido Nitric° 192 m3/ano 

Recife/PE 02 de Maio de 2011 

(gokAtne., 
gd--7 62-14-;0-2 

Marcos Antonio Sales Gomes 
Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco - PROMPE 

Manutenção 
RG 684859 

CPF 052.453.646-00 

Rua dos Palmares, 262- Santo Amaro, Recife/PE -Tel.: 81.3181-7101 - Fax.: 81.3181-7202 
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Secretoia+nicipa44g Planejamento e Meio Ambienle 
" $41it4ttenclência de Cgritrole Urbana 

• Gerência de Licenciamento do Controle Urbana 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - RENOVAÇÃO 

DOC N° 

LF-261/2022 

RAZÃO SOCIAL I NOME 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

NOME FANTASIA 

AIR LIQUIDE 

LOGRADOURO 

RODOVIA BR-101 SUL 

COMPLEMENTO 

GP C 

LOTEAMENTO 

PROCESSO N° 

46380 

CNAE PRINCIPAL 

20.14-2-00 - FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 

CNAE SECUNDÁRIO 

EXPEDIÇÃO 

21/11/2022 

VALIDADE 

17/11/2023 

CNPJ / CPF 

00.331.788/0024-05 

NÚMERO BAIRRO 

3020 DISTRITO INDUSTRIAL SANTO ESTEVÃO 

CEP 

54503-010 

QUADRA LOTE 

33.11-2-00- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, 
EXCETO PARA VEÍCULOS 

33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS [VAC) ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS.E DROGAS DE USO HUMANO 

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

46.84-2-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

noel de Queiroga da Silva, n° 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, PE 
525-1801 Fone(Fax. (81) 3521-6680 • • • 

ara validar o document°, acesse cabo.septemcompliance.cornivaliciate, 
OrMando o n° do processo 46380 e verificador NGVVEZ.F. • • • 

Tento res onsavel:MARINA MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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• 

Secretaria Municipal de Planejamento e Maio Arnbiente : 
• • Superintendência de Controle Urbano 

Gerência de Licenciamento do Controle Urbano 
• •. . 

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

77.29-2-03 - ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 

77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

86.40-2-99 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇA0 DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

OBSERVAÇÕES 

• 

ESSE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

Rua Manoel de Queiroga da Silva, n° 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, PE • 
.CEP: 54525-180 l Fone/Fax• (81)3521-6680 

1Para validar o documento, acesse cabo.septenicompliance.com/validate, 
s:Anfonnando o na do processo 46380 e verificador NIGWEZF. 

• • • • .• . • . . . ' • " . • • . 

't.:TecninoreeonsaveL.MARINA MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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16/02/2023 16:16 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Forum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)13181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 16/02/2023 16h15min 

N° da Certidão: 01383362/2023 
Data de Validade: 18/03/2023 

N° da Autenticidade: 80.FR.06.U8.LD 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.331.788/0024-05 
Endereço Residencial: RODOVIA BR-101 SUL„ 3020 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL SANTO ESTEVAO 

Inscrição Estadual: 021442630 
Compl: LETRA C 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciaries, no âmbito do Tribunal de Justice do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet 

Observações: 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidA£o ruk£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaik§4o do Sistema Processo Judicial EletriVnico 
5E" PJe, no A0mbito do Tribunal de Justilk§a de Pernambuco. 0 referido AO verdade e dou fÃ©. 

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 

Período da Escrituração: 01/07/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 207 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 00.331.788/0001-19 

Descrição 
S 

( )RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) (-)CUSTO DOS PRODUTOS E SERVS. 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 

RESULT.EQUIVAL. PATRIMONIAL 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

RECEITA NÃO OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

(=) LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 

I.RENDA E CONTRIBUICOES 

LUCROIPREJUIZO DO EXERCICIO 

. ,\*Idd anterior 

R$ 1.289.667.978,16 

R$ (978.396.273,04) 

RS 311.271.705,12 

R$ (213.922.113,96) 

R$ (146.400.928,28) 

R$ 53.833.470,23 

R$ 4.782.133,11 

R$ 13.035.024,05 

R$ (7.507.674,93) 

R$ 10.309.482.23 

R$ 13.368.256,71 

R$ 23.677.738,94 

atual 

R$ 1.574.691.746,10 

R$ (1.175.243.429,22) 

RS 399.448.316,88 

R$ (245.889.782,82) 

R$ (95.392.509,80) 

R$ 59.363.925,00 

R$ 117.529.949,26 

R$ 19.077,263,70 

R$ (60.140.344,36) 

R$ 76.466.868,60 

R$ 2.798.224,16 

R$ 79.265.092,76 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número CD.FD.9C.97.02.6D.57.95.00.D3.A8.70.713.3A.2D.87.41.37.C2.1C-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
Versão 9.0.1 do Visualizador 

Página 1 de 1 
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esifif &sterna !Titograd° 
de Adminietração Financeira 
do Governo Federal 

Data e hors da consults: 16/03/2023 11:49:32 

Usuário: 85759112449 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: 
00331788002 Credor/Devedor não existente no Siafi 

Situagito 
Adimplente 

Total de Registros 0 
Ha até 30 dias: 

Ha mais de 30 dias: 

o Ci'àdor Atafikstirde *ludo 

- Registros incluidos ha até 30 dias. 
1 de 1 
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APEVISA 

U Ç DE Furaotic 
Secretaria de Saúde 

Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária 

Setor Emitente: UNICOM N° Processo: 00086192-74 

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Nome de Fantasia: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

CNPJ/CPF: 00.331.788/0024-05 N° Cadastro: 2.59.182.308815 

Endereço: ROD. BR -101 SUL 

N°: 3020 Complemento: LETRA C 

Bairro: 

Area: 

DISTRITO INDUSTRIAL Cidade: CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SANTO ESTEVÃO 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

Atividade: DEPOSITO 

Sub-atividade: DEPÓSITO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

Responsável Técnico: ANNY GISELLY SILVA DOS SANTOS 

Conselho: CREFITO Número: 261004-F 

De acordo com o Código Sanitário do Estado de Pernambuco 

(Decreto n° 20.786/98), esta empresa está autorizada a 

funcionar durante o prazo de vigência da presente Licença. 

Data Emissão: 1/11/2022 

Ramon vieira 
CoortienadorUNICOM -APEVISA 

Mat. 397.347-6 

Data Validade: 1/11/2023 

iosernarysen Oemascena Bezerra 
Gerente Gera! 

APE VISA 

ESTA LICENÇA DEVE SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

MEGA() ELETRÔNI 0:  1? 

_or 4,0 
CNPJ: 1( /. 41.1 „  6 '3 OM -z,--o4 

EMPRESA:  Aim 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( 1) ) 01. SICAF; 
( ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FGTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA 
()() 01.4 RECEITA ESTADUAL 

) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nivel VI 
(p() 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): (Y) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( A) SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a item exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( K. NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04 Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM çX ) NÃO 

(( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União: 

X 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

) 09. Lista de Inidõneos. mantida pelo Tribunal de Colitis da União — TCU; 
()( ) 10. CADIN 
( y ) 11 ATESTADO DE CAPACIDADE 1ECNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( ) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO) 
0( ) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( >e ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( )C ) REGISTRO DA AN VISA DO ITEM FC) 

) CERTIDÃO DE REGULARIDADE CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

JPYZ 

Prego t \T '1 tal Militar de Area de Recife \ 



Secretar* 
Ministério da gconomia. ., , 

teial.de.DesiDufbb'atiidção, Gestão e Gov-értz aigi a 
• 

Secretaria de Gestão 

Sistema de-Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins preVistos na Lei n5 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: • 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

sr- 4

41.068.263/0002-09 :'DUNS®: 921230958 
SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA 
OXINE 

situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

.0correnciaseImpedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrehcias Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
G---leceita Federal e PGFN Validade: 
VfGTS Validade: 

(littp://wwv-v.tst.jus.bricertidao) Validade: 
IV -fl.guIaridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Validade: 

eceita Estadual/Distrital 
Receita Municipal . 

V — Qualificação Tecnica. 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

27/06/2023 

22/03/2023 

06/09/2023 

16/04/ 2023 
23/04/2023 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 13/03/2023 15:08 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

41.068.263/0002-09 DiJNISO: 921230958'. _ 
SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA 
OXINE - 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

jados do Nível - , Situação do Nível: Cadastrado 

, 
Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2023 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA LVIEI: Não 
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 10/11/2016 
CNAE Primário: 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS 

QUÍMICOS E PETROQ_UIMICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 
'TNAE Secundário 4: 

NAE Secundário 5: 
CNAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7: 
CAE Secundário 8: 
CNAE Secundário 9: 
CNAE Secundário 10: 
CNAE Secundário 11: 
CNAE Secundário 12: 

2014-2/00 - FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 
2825-9/00 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
4614-1/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTiFICOS, MEDICOS E 
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 
Município UP: 
Telefone: 

E-mail: 

60.873-665 
RUA DUARTE COELHO, 1170 - C - PAUPINA 
Fortaleza / Ceará 
(85) 32531477 

COORDENACAO@GRUPO2MGA.COM.BR 

Emitido em: 13/03/2023 15:20 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 

1 de 2 
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.elatOritO re-de'liCiamento 

Dados do Responsável Legal 
CPR 180.427.83444. 
Nome: RAIMUNDO NON, 

Dados do Responsável'pelcs C3.e:astro 
CPF: 

Nome: 

E-mail: 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 180.427.834-34 

.t.

çç 
t • 

: 1-40 SILTON 

310.602.328-71 

LEONARDO.MARIANO DE CARVALHO _MARTINS • • -• .,•••
martins.consnitor.sp'sggata;Lcóin-

Sócios 

Participação Societária: 100,00% 
Nome: RAIMUNDO NONATO COELHO SILTON 
Número do Documento: 1957788 Órgão Expedidor: SSP/PE 
Data de Expedição: 15/01/2015 Data de Nascimento: 21/05/1957 
Filiação Materna: GERTRUDES COELHO LUNA 
Estado Civil: Solteiro(a) 

CEP: 

Endereço: 

Municipio / UP: 

Telefone: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

51.170-590 

RUA POETA MANOEL T.;:s.AIWEIRA, 336 - IMBIRIBEIRA 
Recife / Per n am buto. 

(81) 34718543 

silton@silton.com.br 

Materiais 
3650 - MAQUINAS PARA INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 

3694 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES PARA SANEAMENTO AMBIENTAL 

6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E,SUPRIMENTOS MEDICOS E CIRÚRGICOS 

6810 - PRODUTOS QUÍMICOS 

Serviços 
22063 - Instalação de Máquinas e Equipamentos para Indústria Farma-cêutica 

Emitido em: 13/03/2023 15:20 
,PF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
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TRIBUNA). DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/03/2023 15:34:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social:, SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL EIRELI 
CNPJ: 41.068.263/0002-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada' Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Co 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

nações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de EmprejasInidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei tf 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei IV 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



SILTON OXIGÈNIO INDUSTRIAL & MEDICINi 

PROPOSTA DE PREÇO 
Ao 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE ( HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/181 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.015185/2022-40 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 42/2022, cujo objeto é o registro de pregos para aquisição de gases medicinais (Oxi-
gênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Di6xido de Carbono) de forma PARCELADA, e com ces-
são de recipientes em regime de comodato. pelo período da vigência do contrato, para atender ás necessi-
dades do HMAR (Hospital Militar de Area de Recife), conforme especificações em anexo, parte integrante 
deste processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto 
desta licitação, que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos sub-
metemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND MARCA QTD V. UNIT V. TOTAL 

2 429464 

Oxigênio medicinal (02) liquido, con-
forme as especificações e sistemas de 
abastecimento previstos na RDC 
50/2002, da ANVISA. 

M3 MESSER 17.500 R$ 3,75 R$ 65.625,00 

3 216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimen-
to em cilindro com capacidade de 3 a 
4 m3) 

M3 OXINE 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

4 216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimen-
to em cilindro com capacidade de 3 a 
4 m3) 

M3 OXINE 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

6 216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pu-
reza mínimo de 99,5% (fornecimento 
em cilindro com capacidade de até 
2m3). 

M3 OXINE 700 R$ 30,00 R$ 21.000,00 

9 367675 
Di6xido de carbono (CO2) — Alta pure-
za (fornecimento em cilindros com ca- 
pacidade de até 33 kg) 

KG MESSER 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

10 367675 
Di6xido de carbono (CO2) — Alta pure-
za (fornecimento em cilindros com ca- 
pacidade de até 33 kg) 

KG MESSER 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

12 405954 
Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, ci-
lindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 
bar), de até 10 m3. 

M3 MESSER 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL R$ 
110.525,00 

MATRIZ 
CRP): 41.068.263/0001-10 — IE: 0190601-1 

RUA POETA MANOEL BANDEIRA, 336- IMBIRIBEIRA 
CEP: 51.170-590 RECIFE/PE 

E-mail: diretoria@silton.com.br / Fone: (81) 9.8802-4187 

CNP: 41.068.2 — 1E: 06552147-1 
RUA DUARTE COELHO, 1170- PAUPINA 

CEP: 60.873-665 FORTALEZA/CE 
E-mail: diretdria@silton.com.br / Fone: (81) 9.8802-4187 



SILION OXIGENIO INDUSTRIAL 8 MEDICINAL LIDA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 110.525,00 ( CENTO E DEZ MIL E QUINHENTOS E VINTE E CINCO RE-AIS.) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (CENTO E OIT,ENTA) DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL E ANEXOS 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custbs operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam- direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Raimundo Nonato Coelho Silton 
CPF:180.427.834-34 
RG: 1957788 SSP PE 
Telefone: (81) 9.8802-4187 
E-mail: diretoria silton.com.br 
Nacionalidade: Brasileiro, naturalidade: Barbalha - CE, estado civil: divorciado, profissão: engenheiro 
Endereço completo: RUA POETA MANOEL BANDEIRA, 336- IMBIRIBEIRA CEP: 51.170-590 RECIFE/PE 
Cargo e função na empresa: Sócio proprietário 

Identificação do Licitante: 
• Razão Social: Silton Industrial & Medicinal LTDA. - EPP 
• Inscrição CNP3:41.068.263/0002-09 
• Inscrição Estadual: 06.552.14-71 
• Endereço Completo: RUA DUARTE COELHO, 1170, PAUpINA - CE 
• No Telefone, e-mail: (81) 9 8802-4187, diretoria@silton.com.br 
• Banco, No Agência, No Conta-Corrente: Banco do Brasil, Agência no 1836-8 C/C No 11.5522-9 

Fortaleza/CE 01 de MARÇO de 2023. 

SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA. - EPP. 
CNPJ n° 41.068.263/0002-09 

Raimundo Nonato Coelho Silton - Proprietário 
RG: 1957788 SSP-PE I CPF: 180.427.834-34 

MATRIZ 
CNP3: 41.068.263/0001-10 — IE: 0190601-1 

RUA POETA MANOEL BANDEIRA, 336- IMBIRIBEIRA 
CEP: 51.170-590 RECIFE/PE 

F-mail: diretona©silton.com.br / Fone: (31) 9.8802-4187 

FILIAL 
CNP): 41.068.263/0002-09 — IE: 06552147-1 

RUA DUARTE COELHO, 1170- PAUPINA 
CEP: 60.873-665 FORTALEZA/CE 

E-mail: drretoria@silton.com.br / Fone: (81) 9.8802-4187 



ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de SILTON OXIGENIO INDUSTRIAJ_ & MEDICINAL LTDA - - EPP, CNPJ n° 

4 
41.068.263/0002-09. 

Z.RTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

0 referido é verdade e dou fé. 
FORTALEZA 

Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2023 a' s 10:55:21 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consulter a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 729837105 

4 



AMENTO XM:- 3A N. 22 030 

Considenando o disposto na Lei m° .782, de 26 tie Janeiro de 1999, bem como no Decreto nG 3,029, 
de 16 de abril de 1999, certificamos que aerpptssa,:abaixo identificakesa autorizada a fun 'mar n todo território 
nacional pars o exercício das atívidaddi seguir•distrinsinadas: 

CNN: 41.068263/0001-10 

Autoriz o ameedida por püblicaç 

utoriznAo/MS: 2200030 

Endereço: RUA POETA MANOEL 
Bnirro: IMBIRIBEIRA 

o: RECIFE 
CEP: 51170-590 

CLASSE E ATIVIDADES: 

Gases Medicinais: 

SOLTON OXIGIggit3 DAR/STRIAL E MEDICIN.AL LT6A 
em DOUportaeiti citsgtesoluvilat 2447 de 30/9/2016 

Dal* litolAteapfto4 .0340/2016 

EIRA436 

Brasilia, I4dedezembro de 2016. 

Especial 57. 13 o !amnia (DP) 4 CEP 712054s0 Vinp://www.AtivistA.g04r.bn le Sersiviiiitie qtratu.lo Apresentar a acid- tee° d a AN VISA 



Lit 81 

N 227. wgunda-reira, 28 fie novembro de 2016 

Cr4E1: 10.753,713/000 i-34 
PROCESSES: 25351,4351716.2016-0 I AUTURIVMS: 21/9092 I 
ATIVIDAOECLASSII 
ARMAZENAR: COSMiTICOS/PRODUTOS DE HIGIU• 

DISTRIBUIR . mEllcosirRoDuroS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSM RODUTOS DE mow 

EMPRESA kuria it r ow:4d cup 
ENDEREÇO RUA 0.10 Du JANEIRO 731 
BAIRRO NOVA SAPLICAIA CEP: K4224290 - SAPU-

CAIA DO SUL/RS 
Cs:Ph14.513.136V001-07 
PROCESSO: 25351 47005312016.02 AUTORIVMS: 

2.09E13.0 
ATIVIDADET'LASSE 
AILMAZENAR. COSMETICOS/PERFUMESTRODUTOS 

EmEALAR- COSMETICOSJPERFUMES/PRODUTOS DE 

EXPEUIR COSMETICOSIPERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIESE 

FABRICAR: COSM611COS:PERFUMES/PRODUTOS DE 
NEI/EKE 

FRACIONAR: COSMt71C0STERFINFs/PRODUTOS 
LIE 111GtE4e 

REEMBALAR: COSMETICOS/PERFUMESIPRODUTOS 
DE HIGIENE 

NE 

LIDA 

EMPRESA V1TTA INDUSTYJA QomEaolo DE PRO-
1./L'PaS HOSPITALARES EIRISLI.ME 

ENDEREÇO: RUA IHLMAITA VW, QUADRA 07, LOTS 
04 

BAIRRO JARDIM IPIRANOA CEP: 74453120 - 001/1.• 
NIAA30 

CNP.P 11.066.03010001-32 
PROCESSO: 25351.4457421201641 AUTORIZAISI 

2.09008.3 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PEREUMES/PRODUTOS 

HIGIENE 
DISTRIBUIR' COSMUTICOS/PEKEUMESTRODUTOS 

DE IIIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOSTEREUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 

EMPRESA: PIFJMAR DO VALE TRANSPORTES LIDA - 
ME 

ENDEREÇO RUA KOICHI MAT8UMURA 172 
BAIRRQ: JARDIM AMERICA CEP: 12235150 - SAO .10-

st nos cAmPoSISP 
CNN: 2I.902.967/40149 
Pitocusgo: .233 L00073/201643 A I/TONIC/MS: 

2114012.6 
ATIVIDADDCLAS.'1E 
TRANSPORTAR. COSMETICOSIPERFUMES/PRODU. 

IDS Mt HIGIENE 

EMPRESA: MANAOS TRANSPORTER E LOGISTICA 

ENVERECO. AV CUSME FERREIRA. 2010 
BAIRRO: COROADO CEP: 69082230- MANAUS/AM 
CNP): 11.530.65943001-40 
PROCESSO' 25351.450951120I6-01 ALI TORIZ/MS: 

21199:1.2 
ATIVIDADE,CLASSE 
TRANSPORTAR: Ct3SMETICOS/PERFUMESSPRODU-

TOS DII 1110IHNI: 

EMPRESA ALPHA LINE COSMET1COS LTDA. 
ENDBREÇO Run raisugau.a. 523 
BAIRRO: *dun jap4o CEP: II2132020 • SAO PALILOMP 
CNPS. 0,910 172/000149 
?Recess°. 25351 46604:v201647 AUTO/Ia./MS: 

Z 041,09 
ATIVIDADEVLASSE 
ARMAZENAR. COSMETICI7S/PEREUMES/PR0DUTOS 

DC HIGIE.NE. 
DIsTEENAR- cosmEncosmeEmmes/pEootrros 

De 11101E05E 
SC asmtricos•PERFumEsTlocivros DE 

':441,4figti=tigtilei ...,,6. .. ,..e i zic " .,..!, -ri.,r szt .0, - SKINCAFtE. BRASIL PRonuTos PARA 

- - ' I. ..a • RuSuvin anhanguora. en Ion 17, lantkOn III, 

laav -1' '" ,y, r, ..,.. - @  - : ,.. 'Awe An domingos CEP: 05112000 - SAO 

' 1 1......',9 0.52141001-06 
25351A29666/2016.03 AU/ORLY/MS. 

kt, iCLASSE 
• • t: COSMETICOPPERPUMPA/PRODUTOS 

cosNE•ncornitrymEsnmootrros DE 1000 

Qficial - suplemento 
IMPORTAR1 GOSMETICOSTERFUMEVPRODUTOS DE PROCESSO: 2333/ .443564/2016-01 ALITORIZ/MS HIGIENE . 1.16010.9 

ATIVIDADE/CLASSE 
ENVA; SAR: GASES MEDIC/04MS 

• EMPRESAi 04POR S . 
ENDEREÇO I AV,,Irr ACOES UPEDAS, N• 10.989 - ANDAR 
BAIRRO: VILA .0L06.1;1; CEP: 0076000 -. SAO PAU-LO/SP - „ 
CNPI: 61.2g119401000-12 
PROCESSO,  253,t402711.1016.06 

2.000.4 
AlIVIDADVCLASSE 

'MS DE 
TRANSPORTAR: opsmEncosirEEREasrpaoDu. 
HtOIRNE ' t . • 

EMPRESAt DESTILAJHAJMURU LIDA - ME 
ENDEREÇO; RUA RIO GRANDE DO NORTE PP 20 
BAIRRO HIGIENDPDLIS CEP: 15804050 . CATANDU-

VAISP 
CNPP. 11.143.121/001.96 
PROCESSO: 25251A62062:2016-00 AUTORIZ/MS 

2-09010.9 
ATIVIDADEICLASSE 
ARMAZENAR: COIMETICOSTERFUMES•PRODLTOS 

DE HIGIENE 
DismuUne cOsmEncOSti.EEFumes;,Eonuros 

05 1410110511 
EMBALAR: cosmEtitos/PERFDNEsipEoDuTDS DE 

HIGIENE 
EXPEDIR: COS*710S/PERFUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 
PALINCAR: CdS.M TICOSJPERFUMEMODUTO:S EjF. 

111010.146 
REEMBALAR.: !COSMETICOSPERFUMESPPRODUTOS 

OE HIGIENE :; 

EMPRESA: M91...comerglel impoiladore e expestadora ltda , 
rrc 

ENDEREÇO: Av. iabeeelare, 2810 11,  andar cupj 11211 
BA1RRO:Misand6polis CS?: (14041004 .sAo.?AuLoisP 
CNPJ: 24.4651149M00I-07 . 
PROCCSSOr. 2$351.452701120.1649 AV7DRivmS, 

2-0P006.6 
ATIVIDADE/CLASSE • 
ARMAZENAR: COSMETICOSIPERFUMES/PRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PERFUME&PRODVTOS DE 14/01570E 

PF.RFIJMES/PRODITIOSDE HIGIENE 
tMRORTARI COSMETICOSIFERFLIMairRODUIDS DE 

IIIGJENE 

EMPRESA: ItSPROCOR BRASIL DISTRIBUIDORA! 
IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 

ENDEREÇO RUA4.1112 LEOPOLDO FERNANDES PI-
N}IBIRO NI' 555. SALA 1.004 " 

BAIRRO: CENO. P..TR .CEi 24030127 - NITEROI/RI 
'CNN: as.209.11)001-94 • 

2,0900 PROCESSO' .• • 2.951;440,12.14-20I 661 • AUTORIVMS: 

ATIVIOAljEttASE8 
ARMAZENAR. COSMETICOSTERFUMP-VPROOUTOS 

DE HIGIENE 
OISTRILIU OCS'  NE-TicOSTEEFumfstpxoDuTos 

on.moiENE 
11301514rEnot, •.cosNETIC•ostPERFuNEE/PRoDoTos DE 

IMPORTAR: COSMETIC,OSiPERFUMESIPRODUTOS DE 
HIGIENE 

EMPRESA: CLOROFILA COSMETICOS LIDA'. ME 
ENDEREÇO: nix boavennua montalugo, 355 
BAIRRO: jszdim ;merles/ CEP. 75523100 - MUMMA-

RArGO 
CNPJ: 04.970.382/0008.37 
PROCESSO:, 2$351.399996•2016-66 AUTORIZAIS: 

205007.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOSTERPOMESTRODUIOS 

05 541015146 
DISTRJBUlltt COS4TICOEPER-  FUM. BS/PRODITTOS 

DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMiTICDS/PEREU34ES/PRQDUTOS• DE 

HIGIENE 

AUTORTZ/MS: 
M/S?

. 

ISSN /677-7041 45 $1,2 

EMPRESA: Buckram.= CAtimIsa LuIL 
ENDEREÇO: Rua Veagilio End a` 30-16 
BAIRRO: Distrito Mdiaerksi MP: 17290000 - MACAILk 

. • 
001: 03.662.391,0001.10 
PROCESSO: 2535 Lo603v2ol0-42 AUTO/LIZ/MS: 1.16009.7 • 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: mumps FARM/WEI/TKOS 
DISTRIBUIR: 1O/SUMOS EARMACXVIICOS 
EMBALAR: 1NSUMOS PARMACEUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS PARMACEITTICOS 
FABRICAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 
REEMBALAR: 04sumOs PARMACEUTICOS 

ME 
ENDEREÇO; RUA KOICHI MATSUI-MIA :A. 174 
BAIRRO: JARDIM AMERICA CE' 12235180- SAO JO-

SE Dos C.AMPOSiSP 
• CNEJ: 21.902.967/000/-30 

PROCESSO: 2.4351.470047/2016-05 Alrroalvms. 
1.160I7A ' 

ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSL`MOS PARMACAUTICOSNEDI-

CAME'NTO 

EMPRESA : PIEMAR DO VALE TRANSPORTEI LIDA - 

EMPRESA: RASPA LOGISTICA INTEGRADA LIDA -
ME 

ENDEREÇO: AVENIDA FIR.k.SIL, tr• 6315 QD 46 LT 12 
BAIRRO: PARQUE SAO 2CIA0 CEP: 75126207 - ANA. 

POLIS/CO 
CHIO: 19.526.6401000145 
PROCESSO: 25351.450909/2016-05 ALTORLZ/MS. 

1.16011.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRA)9SPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA. PRECISA0 DISTRIBUIDORA Oli PROM. 
"JOS HOSPITALARES LIDA - ME 

ENDEREÇO; RUA JOSE JUSTINE) DE OLIVEIRA. 140, 
CASA Il 

BAIRRO: CENTRO CEP: 13995000- SANTO ANTONIO 
DO JARDIM/SP 

26.054,85U000(40 
PROCESSO 2.5351.462634(201646 AUTORT/JMS: 

1.160246 
ATIvIDADEICLASSE 
ARNLAZENAR: MEDICAMENT° 
DISTRIBUIRi MEDICAMENT() 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

Me 

1.04P 

EMPRESA: Dual Mod DiscrienskAna de etvduttrs LIDA - 

EN6SRE00. Avenida ;ofi de Bre» de Fred.. o7 
BAIRRO: VIE Ilsadelrantes CEP 02352000 . SAO PAU-

OM: 22446240/0401-37 
PROCESSO. 25351.470040/2016.06 AUTO1U2134S 

6027.9 
ATIVIDADFJCLASSF. 
ARMAZENAR; MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR:MEDICAMENTO 
EXPEDIR; MEDICAMENTO 

EMPRESA: ca.-di:so e silva ma:ran:craw Itda rot: 
ENMEÇO: await, aeon pens. 4020 
BAIRRO: CEP; 76921000 - TEIXEIROPOLISIRO 
CNN: 21.324117040001-29 
PROCESSO: 2S131-422154,201644 AL/TORIZ/MS: 

l.16013.0 
- All VIDA DEJCLASSE 

ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: sExoN pErotNro nouSTIITAt. E. NED 
cD:AL LIDA • • ' ' • ..,,,,, 

ENDERECET.41JA POETA MANOELBAND8J8A 336 
BAIRRO • IMBIRIBEIRA CEP: 51170596r ..
CNPJ: 41069,2630000l-I0 • ' 
PROCESSO ••• 25351.35232512016.96 ADTORIZ44 

•2-20003.0 
ATIVIDADVCLASSE 

• ENVASAR: GASES MEDICINAIS 

EMPRESA: CENTRAL PHARMA PRODUTOS 110SPI-
LAR LIDA 

ENDERKO; RODOVIA GOY. MARIO COVAS N' 3.101, 
EM 261. GALPÃO AREA 4, SALA 45 

BURRO: PADRE MATHIAS CE.9: 29157100 . (ARIA. 
CICA/ES 

ON?!: 13.1102.07773001-12 
PROCESSO: 25351.429205/2016.5! A UTOIGVMS: 

1.16025.1 
' ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

iria rna '&9 X.At"gti FL,S 5 '..IAL,7;21̀ .A. 
.. : 

COEMETICOS/PERFUMES.PRODUTOS DE 14713116DAMAO0 - BARREZONA 
OS USO UivEnsipicADo csp,

TOSisP 
CNP.P 15243.14C:0001-J2 

EMPRESA: BARROS DE SOUZA E CIA LIDA 
ENDEREÇO: ?rap Rai Ihrt.r.e. 114. Ws 02 
BAIRRO: Centro CEP: 40010130. ALAGOINHAS/HA 
C14P3: 13.637.760/000141 

Ri tcriftrado no enderwo era:Anion hnOtwww.ingov.tsicterenidskisni.' 
111000045 

Dons:memo assinsdo clIgitalmetua conform El? nI.2 2004 On 200: e 24/08/2001. que 
larraestrutura do Chaves Publicas Brasileira ICE-Brasil 
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SP TAL 

CIDA 

ATESTADO DE CAPAC1DADE TÉCNICA 

Atestado,Para °a devidos fins quase 'fazer necessário earn especialmente para o que determina o art. 

30, parágrafo 4°, da lei'8:666193 cite a empress SILTOX OXIG0110 INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA. - 

ME, CNPJ n° 41:068.283/0902-09i situada i -RUA DUARTE COELHO; 1170 — PAUPINA CEP: 60 873-665 — 

FORTALEZA/GE 'nos 'furnace Oxigênio Liquido, gases 'medicinais (03dgênio- datoso,`Ar Comprimido, 

Nitrogênio Gasoso, Oxido Nitroso, DifiXido de Carborio,), lOca9ão de cilindros e locação de tanque 

criogenico de 11.000 'Litros, Central de Vácuo, Central de Ar Comprimido. de -acordo com as 

especificações a abaixo. Com pontualidade e idoneidade em tempo hábil, com as especificações técnicas 

exigidas, não havendo fato desaiDonadOr tua pontualidade s conduta, cumprindo todás s exigências 

' cortfrme atesta a refs ide Carta Técnica — Atestado. 
— ------- - - 

Relação dos produtos fornecidos Quantidade fornecida.— period° 
fnenstimenté 

Unidade de Medida 

Oxigénio Liquido Medicinal 6.000 . M' 

Oxigênio Gasoso Medicinal-ern 
cilindros de 4 a 10e 

1000 M3

Oxigênio Gasoso Mediciria1,0-,4 a. 
3m3 Transports de paciente 

150 M3

Ar comptimido Gasoso Medicinal em 
cilindros de 1 a 10m3

1.000 M 

Oxido Nitroso Medicinal em cilindros ' 
de 14 a.28kg 

112 KG 

Nitrogênio Gasose Medicinal 300 

bióxido de Carbon° Medicinal 100 KG 

Sistema de AT Medicinal com 
capacidade de 200 rn3/h 

1 Unidade 

Sistema de Vácuo alnico com 
capacidade de 180 m3/h 

1 Unidade 

Tanque Criogênico para Oxigênio 
Liquido com capacidade de 11.000L 

1 Unidade 

Paulista/PE, 05 de Janeiro de 2023. 

CLEONILIA MAGNO D FREI S UNS 
CPF N° 405.355.174-91 
CNPJ 09.032.632/000,1401

a° 1-77:-SaToriato 1:19 No do e 
'varm„lo c"c 

rA:a 

titIe 
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e Fi Slate= Megrado 
de Administrapio Financeira 
do Governo Federal 

Data e hors da consulta: 13/03/2023 16:10:42 

Usuário: 85759112449 

Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: 
41068263000 Credor/Devedor não existente no Siafi 

8Ituagtio 
Adimplente 

Total de Registros 
Ha até 30 dias: 

Ha mais de 30 dias: 

Credpr 

* Registros incluidos há até 30 dias. 
1 de 1 



at da conaulta: 15/0302023 09:14:57 

CNN: 41.068.263/0001-10 

A opção peio Simple Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da e 

Nome Empresarial: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL &MEDICINAL LIDA 

Situagao no Simples Nacional: NÃO op 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no 

+ Male Idicernag,5e 

o Simiiea Nac ronal 



Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Tecnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Validade: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo I igital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.068.263/0001-10 DUNS®: 678445709 

Razão Social: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL SE MEDICINAL LTDA 

Nome Fantasia: OXINE 

tuação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 
Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 01/11/2023 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 
I - Creden.ciamento 

II - Habilitação Juridica 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/06/ 2023 

22/03/2023 

03/09/2023 

23/04/2023 
06/05/2023 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 13:32 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 
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'4. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.068.263/0001-10 DUNS®: 678445709 
Razão Social: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAI, LTDA 
Nome Fantasia: OXINE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

_)ados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Balanço Anual- 12/2021  
Exercício Financeiro: 
Período: 01/ 2021 a 12/2021 Validade: 05/2023 

Data de Validade: 15/03/20,23j 
Código de Controle: ZLEP.MX.34.B1 

Emitido em: 16/03/2023 13:34 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.068.263/0001110 DUNS®: 678445709 

Razão Social: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA 

Nome Fantasia: OXINE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

oados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Balanço Anual - 12/2021  
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 

Cer..trdio4le:FarEifciaq., Recli&ra00i 
Data de Validade: 21/021721:123) 

Código de Controle: OX.ML.KL.24.39 

•••••• •-•••-

05/2023 

Emitido em: 22/03/2023 15:05 
CPF: 857.591.124-49 Nome: CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 

1 de 1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°42/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
Processo Administrativo n° 64583.015185/2022-40 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, órgão Gerenciador, com sede na Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 
09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel HAILTON 

• ANTONIO CASARA CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 608, 
de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula funcional n° 
092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 42/2023, publicada no Diário Oficial da União edição n° 79, de 26 de abril 
de 2023 — Seção 3 (página 20), processo administrativo n.° 64583.015185/2022-40, RESOLVE registrar 
os preços da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA inscrita no 
CNPJ 24.380.578/0020-41, com sediada na Rod BR 101 - Sul 3333, Bairro Prazeres Jaboatão dos Guararapes - CEP 
54335-000, neste ato representada pelo Sr SILVINO PINTO DE OLIVEIRA JÚNIOR - brasileiro, portadora da 
Cédula de Identidade n° 00002442118 SSP/PE e CPF: 525.801.564-53 , indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993(vigente até 2022) e suas alterações, no Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de gases 
medicinais para atender As necessidades do HMAR, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do edital de Pregão n° 42/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

TR WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 

Item Especificação Marca / Modelo Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 

Oxigênio medicinal (02) liquido 
conforme as especificações e sistemas 
de abastecimento previstos na RDC 
50/2002, da AN VISA. 

White Martins M3 200.000 R$ 2,13 R$ 426.000,00 

7 
Óxido Nitroso Medicinal (fomecimentc 
em cilindros com capacidade de 25 atê 
29 kg) 

White Martins Kg 100 R$ 38,76 R$ 3.876,00 
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Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro 
ii cilindro de alta pressão (20 Mpa ot. 

200 bar), de até 10 rn3

White Martins M3 100 R$ 15.60 R$ 1.560,00 

VALOR TOTAL R$ 431.436,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

3.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013. 

3.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
3.5. As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas A. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo ()Tao não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data 

não podendo ser prorrogada. 

---e as 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preps aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
Aqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpririiento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão .para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
-descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
6.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto n°7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Município de Recife, PE,  /1/)  de  L.de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

1.11 wii 
HAI TO Tt'N"li vi6 C SARA CAVALCANTE — CORONEL 

ORDENADOR DE DESPESAS 

S012,-,AM,tA 
to's 70' 1 1..fr4t • wcoo,

Rod 
otavajoSeCiavo? 

'od0WI-da
ovie0a1

(155-04
II Ii 0 PINTO DE OLIVEIRA 

CPF: 525.801.564-53 
REPRESENTANTE LEGAL 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
Processo Administrativo n° 64583.015185/2022-40 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, Órgão Gerenciador, com sede na Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 
09.577.422/0002-80 (UG Secundaria), neste ato representado pelo senhor Coronel HAILTON 
ANTONIO CASARA CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 608, 
de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula funcional n° 
0925R5654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 42/2023, publicada no Diário Oficial da União edição n° 79, de 26 de abril 
de 2023 — Seção 3 (página 20), processo administrativo n.° 64583.015185/2022-40, RESOLVE registrar 
os preços da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA inscrita no CNPJ 00.331.788/0024-05, com sediada na 
Rodovia BR 101 Sul, n° 3020 Letra C — Distrito Industrial Santo Estevão — Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP 
54503-010. neste ato representada pelo Sra CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS - brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.577.243-30 BA/BA e CPF: 645.155.165-15, indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993(vigente até 2022) e suas alterações, no Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e cm conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de gases 
medicinais para atender ás necessidades do HMAR, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do edital de Pregão n° 42/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

TR AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Item Especificação Marca / Modelo Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

5 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 
pureza minim° de 99,5% (fornecimento 
em cilindro com capacidade de at4 

 2m3) 

Air Liquide Brasil M3 700 R$ 22,00 R$ 15.400,00 

VALOR TOTAL R$ 15.400,00 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

3.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n0 8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 
2013. 

3.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 11 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e orgdos participantes. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
3.5. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas A aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

3.6. Ao órgão não participante que aderir A ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá ereti ar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Pregos. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
Nina 2 de 4 

CRISTIANE RIBEIRO 
CHISTIP, RIRSPO 

SATURNINO SATURNINZ' 

MASCARENHAS:64 !;"1„:" 515516515 .023.03 1 4,  41 
-03'00 



4*, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2023 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inte 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados 
Ata. 
5.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação 
desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1. 
5.9.2. 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos 
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo anico, do Decreto n° 7.892/2013). 
6.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto n° 7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Município de Recife, PE,  t(  de  4441,0

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

de 2023. 

TOMO ASARA CAVALCANTE — CORONEL 
ORDENADOR DE DESPESAS 

CRISTIAN E RI BEIRO Assinado de forma digital por 
SATURNINO ,t,.CRISNANE RIBEIRO SATURNINO 
MASCAREN HAS:645155165 CARENHA064515516515 

15 Dados: 2023.05.03 19:3022-0300' 

CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS 
CPF: 645.155.165-15 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
Processo Administrativo n° 64583.015185/2022-40 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, órgão Gerenciador, com sede na Rua do Hospício. 
563, Boa Vista, Recife/PE. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 
09.577.422/0002-80 (UG Secundária). neste ato representado. pelo senhor Coronel HAILTON 
ANTONIO CASARA CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 608, 
de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula funcional n° 
092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS O 42/2023, publicada no Diário Oficial da União edição n° 79, de 26 de abril 
de 2023 — Seção 3 (página 20), processo administrativo n.° 64583.015185/2022-40, RESOLVE registrar 
4fri preços da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA inscrita no CNPJ 00.331.788/0024-05, com sediada na 
Rodovia BR 101 Sul, n° 3020 Letra C — Distrito Industrial Santo Estevão — Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP 
54503-010. neste ato representada pelo Sra CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS - brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.577.243-30 BA/BA e CPF: 645.155.165-15, indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de I993(vigente até 2022) e suas alterações, no Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 
2019. e em confonnidade corn as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tern por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de gases 
medicinais para atender as necessidades do HMAR, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do edital de Pregão n° 42/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ,,encedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 . 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 TR 
1--

- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

i item Especificaça-o Marca / Modelo Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

.,.., lpureza 
D jam 

larn) 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 
mínimo de 99,5% (fornecimento

cilindro com capacidade de atê 

Air Liquide Brasil M3 700 R.S 22,00 R$ 15.400,00 

VALOR TOTAL R$ 15.400,00 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -tiktr,v 

CRISTIANE RIBEIRO woad,. 
CMSTIANE ATNA SATURNI NO lE "
SATURNINO 

NIASCARENHAS:64
Dad. 20/31:4213 101.St31 

515516515 -0300 
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3.1. 0 órgão gerenciador sera. o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

3.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892. de 
2013. 

3.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento. 
Desenvolvimento e Gestão. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participanies. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
3.5. As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preps para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas A aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

3.6. Ao órgão não participante que -aderir A ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando a ocorrências ao orgão 
gerenciador. 
3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetiN ar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
Nigirm 2 de 4 

CRISTIANE RIBEIRO Assinado de .artna digital por 

SATURNINO 
- FISTIRNE PitlEIRO 
SATJRNINC 

NIASCARENHAS•64
Dad,,,.101s0. 31 4:2, AI 

515516515 -03,7 
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5.1. 
superiores 
Ata 
5.2. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2023 " 

" A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalbs—na 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados ne 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução os 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prep ao valor praticado pelo mercado sera 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação 
desta ata de registro de pregos. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
Aqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo. a I can çan do o órgão gerenciador eórgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalindo por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1. 
5.9.2. 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

t. DAS PENALIDADES 

6. I . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto IV 
10.024/19. 

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prep (art. 50, inciso X. do Decreto n° 
7.8°2/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos 

CRISTIANE RIBEIRO 
SATURNINO 
MASCARENHAS:6451 
5516515 

eumnado de
CRISTIANE RIBElso SATURNINO 
MA5CARENMA3IS451551551.5 
0.10s:2023.0533 013 
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgdo participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n' 7.892/2013). 
6.3. 0 órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrência,: 
previstas no art. 20 do Decreto 7,892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1' do 
Decreto n° 7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014, 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Município de Recife, PE,  /  de  kiA4/0

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

de 2023. 

ONIO CA ARA CAVALCANTE— CORONEL 
ORDENADOR DE DESPESAS 

CRISTIANE RIBEIRO Assinado de forma clonal por 
SATURNINO CRISTIANE MORO SARMNIND 

MASCARENHAS:645155165 I4145CPRENHAS6451•3516515 
15 Dark's. 2023.05.03 19.3022 -01'00 

CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENI1AS 
CPF: 645,155.165-15 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DJiI ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

Rua do Hospicio, n° 563, Bairro Boa Visa, Recife-PE, CEP 50.050-050 
Tel.: (81) 2123-4841/4935 — E-mail: licitacao.hmar@amail.com 

PROCESSO N° 64583.015185/2022-40 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2023 

OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de Gases Medicinais para o HMAR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 
AO PREGÁO ELETRÔNICO 42/2023 

Sertlior Orderíador de Despesas;, 
Encaminho os autos deste processo para análise e julgamento do recurso 

administrativo interposto pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, inscrito no CNN sob o CN13.1 24 30.578/0001-89, doravante 
denominada Recorrente, contra os atos de Habilitação item 9 da empresa, SILTON 
OXIGÊNIO- INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, insctit4s) no CNR1 sob o n° 
41.068.263/0002-09, sobre o qual presto as seguintes informações: 

O Pregoeiro Oficial do Hospital Miiitar de Area do Recife -- HINIAR, no exercício 
das suas atribuições regimentais designadas, e por forgo dos art. 4", incisos XVIII e XX 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; art. 80, in:iso IV do Decreto n° 5.450, de 31 de 
maio de 2005, e, subsidiariamente, do inciso II do art 109 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas 
considerações e decisões acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
WRITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o n° CNN. 24.380 578/0001-89, ern face de ato administrativo praticado pelo 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area do Recife, pertinente à Habilitação da 
empresa &ELTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, inscrita(s) no 
CNIPJ sob o n° 41.068.263/0002-09, ora recorrida, em face dos motivos apresentados no 
bojo do recurso, que sera() oportunamente requerendo que seja reformada a 



decisão proferida. 

Trata-se o presente processo do Pregdo Eletrônico SRP n° 42/2023, que tem por 
objeto de licitação a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Gases 
Medicinais para o HMAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, dentro do referenciado item, que trata-se de: Di6xido de 
carbono (CO2) — Alta pureza (fornecimento em cilindros corn capacidade de até 33 kg). 

Às 09:00 horas do dia 09 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 
Orgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em atendimento as disposições 
contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n°5.450 de 31 de maio de 
2005, referente ao Processo n° 64583004469201997, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão n° 42/2023. Objeto: Pregão Eletrônico para Aquisição de gases 
medicinais para o HMAR .O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgang as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a 
fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Foi dada sequência no processo licitatório, sendo realizada a classificação, 
aceitação, negociação e habilitação, em seguida foi aberto o prazo para manifestação de 
intenção de recurso para todas as empresas participantes do item. 

Após a Habilitação individual da proposta do Fornecedor: SILTON OXIGÊNIO 
INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, para p item 9, pelo melhor lance de R$ 25,00, 
logo após a habilitação, foi aberto o prazo para intenção de recurso para os itens, tendo 
sido feito Tempestivamente em 16/03/2020 as 12:30 horas o Registro de Intenção de 
Recurso pelo licitante: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
LTDA, para este item 9, onde fora Iceit6 pelo pregoeiro para apreciação, conforme 
constatado na ata de realização do Pregdo Eletrônico no Comprasnet. 

Conforme, dispõe o art. 4°, inc: XVIII, da Lei n° 10.520/02, o recurso deverá ser 
interposto na sessão, imediata e motivadwnente após a declaração do vencedor do 
certame. Nessa mesma linha dispõe o art. 26 do Dec. n° 5.450/05, que trata da forma 
eletrônica, ao determinar que qualqUer licitante poderá, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. Ressalte-se, ainda que, no pregão eletrônico, a 
motivação deverá ser feita no próprio sisteina, não sendo aceitas manifestações em outro 
local, como por exemplo, por e-mail ou fac-símile. 

I. DA TEMPESTIVEDADE DO RECURSO 

O artigo 26 do Decreto n° 5.450/2005, que regulamenta o pregão na sua forma 
eletrônica, estabelece que 'declarado o Vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e Motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar 
as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, 'que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses". 



Surge, assim, a figura da Inanifestaç4o da - intenção de recorrer", que\oleve_s 
feita de forma "imediata e motivada" pelo licitante interessado, não estando preNt 
o pregoeiro possa interferir no exercício desse direit6 garantido ao particular. 

Houve a intenção de recurso para o item 9 pela WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LIDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 
24.380.578/0001-89, apresentada contra a Habilitação da empresa S1LTON OXIGÊNIO 
INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, inscrita(s) no CNPJ sob o n° 41.068.263/0002-09, 
sob a alegação de que a empresa não cumpria as exigências documentais do edital. 

A intenção de recurso da RECORRENTE, se fez presente em momento oportuno 
e correto, o recurso administrativo tem como fundamento a previsão constitucional do 
"Direito de Petição", consagrada na alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 50 da 
Constituição Federal de 1988, CF, segundo o qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade do direito A vida, A. liberdade, A igualdade, A segurança e A 
propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

Ê dessa garantia constitucibnal clue decorrem as divefsas formas de provocação da 
Administração Pública para o exercício do direito de petição, nesse sentido vejamos as 
palavras de Di Pietro: 

Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras modalidades de 
recursos administrativos... E o caso da representação, da reclamação 
administrativa, do pedido de reconsideração, dos recursos hierárquicos 
próprios e impróprios da revisão. 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que o direito de petição é um 
meio de controle administrativo e dá fundamento aos recursos administrativos por que 
tais recursos nada mais são do que meios de postulação a um órgão administrativo. 0 
instrumento que propicia o exercício desse direito consagrado na CF é o recurso 
administrativo. Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o 
exercício do direito de petição junto ao poder público. O principio do contraditório e da 
ampla defesa é também apontado como fundamento dos recursos administrativos. Tal 
principio é insculpido no inciso LV do artigo 5° da CF, vejamos: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 

Destarte, a Constituição de 1988 assegUra o direito ao contraditório e A ampla 



FL 

defesa, em proteção a interesses de quaisquer cidadãos, podendo para tanto peil • 

junto ao Poder Público. 

0 Decreto regulamentar do Pregão Eltremico, 5.450, de 31 de maio de 2005, 

estabelece que a partir do momento da declaração do vencedor do certame, poderá 
qualquer licitante manifestar a sua intenção em recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de 

três dias para a apresentação das razões de recurso, vejamos: 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

§ lo A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a. 
intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

Note-se que não basta à simple§ manifestação da intenção em recorrer, havendo a 
necessidade de que tal registro seja feito de forma imediata e motivada, é o que se extrai 
da interpretação literal do Art. 26 do Decreto 5450/2005, supra. 

O RECURSO ADMINIST' IVO interposto foi tempestivamente apresentado 
através da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, 
inscrito no CNPRIV1F sob o n° CNN 24.380.578/0001-89, porquanto tendo esta 
manifestado A. intenção de recorrer em campo especifico no sistema do Comprasnet. 

No que tange á. avaliação dos pressupostos recursais estes, segundo o mestre 
Marçal Justen Filho, deverão ser realizados corn mais largueza do que no direito 
processual, uma vez que vigora para a Administração Pública o poder-dever de revisar e 
sanar os atos viciados. Assim, recomenda-se que mesmo urn recurso defeituoso, como, 
por exemplo, intempestivo, seja conhecido pela Administração a titulo de direito de 
petição. 

2. DOS FATOS 

Inconformada com o resultado da licitação, a recorrente WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 
24.380.578/0001-89 apresentou razões do recurso, conforme texto detalhado em sua 
totalidade abaixo: 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE-PE 



PI- 4 
.>"•r‘.

PREGÃO ELETRÔNICO
WHITE MARTINS MARTINS GASES INDUST-RIMS DO NORDESTE LTDA, co 
estabelecimento na Rod. BR 101 Sul, n° 3.333, -Km 17, bloco 3, Prazeres, Jaboatdo dos 
Guararapes, inscrita no CNPJ IVIF sob o n°24.380.578/0001-89, respectivamente, vem 
tempestivamente à presença de VSa, por seu procurador abaixo (Doc. 01), interpor com 
fundamento no Edital, art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/2002 e no art. 44 e seguintes do 
Decreto 10.024/2019, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra decisão do ilustre Sr. Pregoeiro que declarou a Recorrida vencedora do certame, 
mesmo diante das irregularidades cometidas pela Recorrida, razão pela qual requer que 
após os tramites legais, seja aplicado o principio da reconsideração no intuito de reformar 
sua decisão para desclassificar/inabilitar a Recorrida, e caso assim não entenda, que seja a 
presente peça de recurso encaminhada a autoridade superior. 

Recife, 

N. 
E. 

20 de março de 2023. 

Termos, 
Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDES IL LTDA. 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

RECORRENTE: WHITE MARTINS_ GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA; 

RECORRIDA: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL & MEDICINAL LTDA; 

DECISÃO RECORRIDA: PROFERIDA PELO ILUSTRE PREGOEIRO QUE 
ENTENDEU POR DECLARAR A RECORRIDA COMO VENCEDORA, MESMO 
DIANTE DE IRREGULARIDADES NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
VIOLANDO OS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, RAZOABILIDADE, 
ISONOMIA, PROCEDIMENTO FORMAL, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, INDISPONIBMIDADE E SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO. 

Respeitado Julgador 

A decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame, em que pese o zelo de 
seu prolator, permissa vênia, deve ser reformada em sua totalidade, posto que esta 
incorreu em visível equivoco e contrariou dispositivos do Edital, além de violar diversos 
Princípios Administrativos e normas das Leis 8.666/93, 10.520/02 e do Decreto 
10.024/2019. 



DOS FATOS 

"1 

E FUNDAMENTOS 

Analisando os documentos da Recorrida, a Recorrente identificou que a mesma não 
apresentou a certidão de falência da Matriz, afrontando o subitem 9.13 do Edital, 
vej amos: 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

Pois bem, o dispositivo do Edital exigiu do licitante, a certidão de falência de sua sede. 
No mesmo sentido, a Lei de Licitações dispõe: 

"Art. 31. A documentação relativa A qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

) 
II — certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica;" 

Assim, nota-se que a licitante deveria ter apresentado a certidão de falência da matriz, por 
ela corresponder a sua sede. E, em caso de participação com a filial, deve apresentar a da 
matriz e da filial. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região afirma que é necessária a 
apresentação de certidão negativa de falência para matriz e filiais. Vejamos: 

ADMINISTRATIVO. LICITAQ ÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LIC 
ITATORIO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
FALÊNCIA E CONCORDATA DA FILIAL PARTICIPANTE DO CERTAME. 
LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTATIVO. 1. A apresentação, em procedimento 
licitatório, para fins de demonstrar a qualificação econômico-financeira, de certidão 
negativa de falência ou concordata expedida em nome apenas da matriz não é suficiente 
para fins de habilitação de sua filial participante da licitação. 2. Agravo de instrumento da 
Impetrada (MJB) provido para desconstituir a decisão agravada. (AG 0046800-
77.2007.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - 
QUINTA TURMA, e-DJF1 21/05/2008 PAG 216.) 

Do mesmo modo, trazemos A baila jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, onde ficou firmado o entendimento de que a ausência de apresentação da 
certidão negativa de falência importa na inabilitação do licitante: 

PROCESSO: REP 10/00571600 UG/CLII-NTE: Prefeitura Municipal de Papanduva 
INTERESSADO: Gerson Acacia Rauen _RESPONSÁVEL: Jose Ratochinski Filho — 
Pregoeiro 
ASSUNTO: Irregularidades no processo licitatôrio n°009/2009 REPRESENTAÇÃO. 
IRREGULARIDADE. MULTA. 1. A ausência de documento que comprove a 
regularidade fiscal da empresa licitante e de certidão negativa de falência ou concordata 



afasta a possibilidade de habilitação tia empre'Sa no procedimento licitatório. 2. OP•tando-a 
Administração, nos casos em que lhe é facultada a dispensa (art. 32, §1°, Lei n°8.66\61 
por solicitar documentos para comprovação da regularidade fiscal e da qualificação 
econômico-financeiro do licitante, impossibilitada a dispensa dos mesmos no curso do 
procedimento licitatório, sob pena de ofensa ao art. 3' e 41 da Lei n.° 8.666/93. Assim, 
por todo exposto, tendo em vista que o procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo fotinal (art. 40, § único da lei 8.666/93), a apresentação de 
certidão negativa de falência expedida por distribuidor diferente do distribuidor da sede 
da Recorrida conduz a violação frontal da lei, motivo pelo qual Recorrida deve ser 
inabilitada, sob pena de malferir os princípios mais caros as licitações, que a isonomia, 
legalidade, e vinculação ao instrumento convocatório. 

Logo, a contratação de um fornecimento sem um documento de suma importância, seria 
extremamente inseguro, já que a empresa pode possuir comprometimento na saúde 
financeira. 

Sendo assim, a Administração deve adotar a alternativa que melhor prestigie a 
racionalidade do procedimento e de seus fins, prestigiando o interesse publico, ou seja, 
deve inabilitar a Recorrida! 

Considerando que os serviços públicos no podem pôr em risco a vida e a saúde do 
administrado, enfatizando o art. 6, §;1° da Lei 8987/95 que todo serviço prestado pelo 
Estado deve ser adequado de modo à satisfazer os usuários, quanto as condições de 
regularidade, continuidade, atualidade; eficiência e segurança, razão pela qual a 
Recorrida deve ser- afastada do certame. 

Como se vê, a conduta da Recorrida violou os Princípios da Isonomia, da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório, Eficiência, Segurança, Razoabilidade e Indisponibilidade ao 
Interesse Público. 

Nesse contexto, a Recorrida deve ser inabilitada: 

9.21. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

Portanto, a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame deve ser 
reformada com observância ao instrumento convocatório e ao art. 2° do Decreto 
10.024/2019 (Art. 2°. 0 pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, 
da probidade adtninistrativa, do desenvolvimento sustentável, da vincul ação ao 
instrumento convocatóri o, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos). 

Nessa linha, a legislação recomenda a aplicação do Procedimento Formal e o afastamento 
da licitante: 



LEI 8.666/ 
Art. 4o 
Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 

"Art. 48. Serão desclassificadas: 
I- as propostas que não atendam As exigências do ato convocatório da licitação," 
"Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que sell regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

seguinte: 
parâmetros objetivos, 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
1V - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, corn os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
V-julgamento e classificação das proposta S de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 
Art.45. 0 julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

Do mesmo modo o STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada: 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua 
proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a 
inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou 
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao principio constitucional 
da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o 
cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir 
na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. Ê imprescindível a assinatura ou rubrica do 
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licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-1 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, 
ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCIPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO l'ÉCNICA NÃO 
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 
Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 
requisito editalicio. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo principio 
da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo 
veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se 
o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fi. 264), "a cópia autenticada 
da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", 
este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo A. 
qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação 
- protocolo de pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre a 
exigência do edital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi 
a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o 
principio da igualdade entre os licitantes. 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao principio da vinculação 
ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo principio da vinculação ao 
instrumento convocatório, Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada' (Lei n° 8.666/93, art. 30, 41 e 43, 1). 0 
edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente 
vinculada à plena observância do rearamento". 

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4° [Lei n°8.666/93], pode-se afirmar a 
estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto 
Aquelas de procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 
Pública. Nem mesmo o vicio do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele 
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no 
edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, 
Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8 ed., São Paulo, 
Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na 
condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito 
prejudicado pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalicias, sendo 
descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 

Dessa forma, a Recorrida deve ser inabilitada. 



II C ON CL\6Q-(5 

Diante de todo o exposto, a Recorrente espera que V.Sa, exemplarmente, reformule a 
decisão para inabilitar a Recorrida, além de consequentemente analisar os documentos de 
habilitação da empresa classificada em segundo lugar. 

Recife, 21 

N. 
E. 
WHITE MARTINS 
Analigia 
RG: 
CPF: 003.791.977-66 

de março 

GASES INDUSTRIAIS 
da 

de 2023. 

Termos, 
Deferimento. 

DO NORDES IL LTDA. 
Silva 

077583300 

Fora estabelecido prazo para contrarrazões, tendo sido este 
Tempestivamente utilizado pela SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E 
MEDICINAL LTDA, inscrita(s) no CNI',1 sob o n° 41.068.263/0002-09, à qual 
expressou sua opinião conforme texto detalhado em sua totalidade abaixo: 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS — SALC DO MINISTÉRIO DA DEFESA — COMANDO MILITAR DO 
NORDES I E — HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Referente ao Processo n°64583.015185/2022-40 
Pregão Eletrônico n° 42/2022 
SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, já qualificada nos autos do processo licitatório ora epigrafado, vem, 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, através de seu representante legal in fine 
assinado, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDES  LTDA, o que faz, 
consoante os argumentos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

SÍNIESE DOS FATOS 
Trata-se de Recurso administrativo interposto pela empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA contra decisão que declarou a SILTON 
OXIGÊNIO, ora RECORRIDA, vencedora do certame em referência. 

Em seu recurso, a RECORRENIE argumenta que a empresa SILTON não deveria ter se 
sagrado vencedora sob o argumento de que esta teria descumprido o item 9.13. ido edital 
ao supostamente não apresentar por supostamente não apresentar certidão negativa de 
falência de sua matriz, uma vez que a RECORRIDA diz respeito a 

Desta forma, defende a RECORRENTE ter havido violação de princípios 
administrativos e normas legais como a das Leis 8.666/93, 10.520/02 e do Decreto 
10.024/2019, chamando à aplicação o item 9.21. do edital que determina a inabilitação 



do licitante que não comprovar sua habilitação, por não apresentar documento exi 

em edital. 

Ocorre que tal afirmação é manifestamente improcedente uma vez que, conforme será 

demonstrado nas presentes contrarrazões, não houve qualquer descumprimento A. regra 

editalicia ou normas legais, tendo a RECORRENTE agido de forma temerária ao tecer 

tais argumentos em seu recurso, conforme adi ante explanado. 

DAS C ON TRARRAZ OE S 

11.1. Da alegação de não apresentação de Certidão de Falência — Ausência de 
descumprimento do edital e do art. 26 da Lei n° 10.029/2019 

Sobre a questão levantada pela RECORRENTE a respeito da certidão de falência, esta 
afirma que a RECORRIDA teria deixado de cumprir o item 9.13.1. do edital uma vez 
que não apresentou certidão de falência de sua matriz que, segundo a RECORRENTE, é 
sede da licitante. 

Entretanto, não se sabe se por inabilidade em interpretação de texto ou por má fé, a 
RECORRENTE tenta imprimir um regramento não previsto no edital, talvez tentando 
confundir esta administração e levá-la a erro ao afirmar o seguinte: 

Analisando os documentos da Recorrida, a Recorrente identificou que a mesma não 
apresentou a certidão de falência da Matriz, afrontando o subitem 9.13 do Edital, 
vej amos: 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
Pois bem, o dispositivo do Edital exigiu do licitante, a certidão de falência de sua sede. 
No mesmo sentido, a Lei de Li citações dispõe: 
"Art. 31. A documentação relativa à qualificação económico-financeira limitar-se-á a: 

(—) 
— certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica;" 
Assim, nota-se que a licitante deveria ter apresentado a certidão de falência da matriz, 
por ela corresponder a sua sede. E, em caso de participação com a filial, deve apresentar 
a da matriz e da filial. 
(grifos apostos) 

Contudo, frise-se novamente o que diz o texto do item 9.13.1. do edital: 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
(grifos apostos) 

que o RECORRENTE assevera que o edital exige "Certidão Negativa da Sede", 
afirmando que seria a certidão de falência em nome da matriz, quando na verdade o que 
o item 9.13.1. exige é a certidão emitida pelo distribuidor responsável pelo local onde a 
licitante está instalada. 

Ora, basta ler o que dispõe o item 9.9 do próprio edital que exige que todos os 



documentos sejam emitidos em nome do licitante, não importando ser matriz ou filia 
com a única exceção de que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. Vejamos: 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
(grifos apostos) 

Sendo assim, não hi o que se falar em descumprimento do item 9.13.1. por parte da 
RECORRIDA uma vez que a certidão de falência emitida pelo distribuidor da sede da 
licitante foi apresentada regularmente em cumprimento ao item 9.13.1, respeitando o 
item 9.9, ambos do edital. 

III— NECESSÁRIO JULGAMENTO OBJETIVO EM PROCESSO DE LICITAÇÃO - 
ATENDIMENTO AO EDITAL — PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

Como cediço, em processo de licitação, a comissão ou o pregoeiro e a equipe 
responsável pelo julgamento das propostas, deve se ater ao julgamento objetivo do 
processo, avaliando os documentos apresentados pelas licitantes, e confrontando os 
mesmos com as disposições do edital. 

0 principio do julgamento objetivo está consignado nos arts. 44 e 45 da Lei 8.666/93, 
"in verbis": 

"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou no convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei" 

"Art. 45. 0 julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou 
o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade corn os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle." 
(grifos apostos) 

Maria Sylvia Zanella di Pietro afirma que "Quanto ao julgamento objetivo, que é 
decorrência também do principio da legalidade, está assente seu significado: o 
julgamento das propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital." 
(Direito Administrativo, Saraiva, 4. Ed., São Paulo, 1995, p. 293) 

Pois bem, no presente caso, da leitura breve dos fatos, percebe-se que os responsáveis 
pelo Pregão em questão, na avaliação dos documentos apresentados na proposta da 
RECORRIDA procederam rigorosamente com o julgamento objetivo, declarando-a 
corretamente vencedora.. 
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Além disso, o não cumprimento das regras do editai, além de desrespeitar o principio 
isonomia, fere gravemente o primordial principio de vinculação ao edital, expressamente 
previsto no art. 41, caput, da Lei 8.666/93, "in verbis": 

"Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada." 

Dito instrumento normativo "6 o fundamento de validade dos atos praticados no curso da 
licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos 
praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos." (JUSTEN 
FILHO, 2005, p.401) 

E no próprio instrumento convocatório (edital) que está contido o objetivo a ser 
alcançado através do processo de licitação, nele estão expressos os motivos que 
justificam a abertura do certame. 

Diante disso, só é possível concluir que a comissão julgadora juntamente com o 
pregoeiro atendeu de forma pontual suas responsabilidades quando julgou todas as 
propostas em acordo com a legislação e princípios que regem a administração pública. 
Logo, razão não assiste à RECORRENTE. 

Como já bastante repisado, o cumprimento estrito das normas prevista no edital, é 
essencial para que um processo de licitação atinja o seu fim especifico, que s6 poderá ser 
obtido através de condutas pautadas dentro da total legalidade. 

Vejamos o que diz o Prof Marçal Justen Filho a respeito do assunto: 
"Ao descumpri normas constantes do edital, a Admininstração Pública frustra a própria 
razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais 
como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer regra do 
edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
administração pública, nem mesmo o vicio do edital justifica pretensão de ignorar a 
disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as 
regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alter& 
las." (JUSTEN FILHO, 2005, p.402) 
A não vinculação do administrador aos termos do edital pode ser motivo de interferência 
do judiciário, que exigirá o cumprimento do disposto no documento de convocação, ou 
anulará os atos efetuados em dissonância com o instrumento convocatório. 

Vejamos jurisprudência a respeito do assunto: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINIS IRATIVO. 
CONCURSO PÚBLICO. MAGISTRATURA. QUESTÃO DISCURSIVA. CONTEÚDO 
NÃO PREVISTO NO EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME. ANULAÇÃO PELO 
PODER JUDICIÁRIO. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO 



EDITAL. 
1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a 

intervenção do Poder Judiciário nos atos que regem os concursos públicos, 

principalmente em relação à observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao 

edital. 
2 - In casu, não se trata de revisão dos critérios estabelecidos pela banca examinadora, 

mas, sim, de dar ao edital do certame interpretação que assegure o cumprimento das 
regras nele estabelecidas e em relação as quais estavam vinculados tanto a 
Administração quanto os candidatos. 
3 - Não se desconhece que o exercício do cargo de Juiz de Direito exige conhecimento 

aprofundado sobre os mais variados ramos da ciência jurídica. Essa premissa, contudo, 
não tem o condão de afastar os já referidos princípios da legalidade e da vinculação ao 
edital, não se mostrando razoável que candidatos tenham que expor conhecimentos de 
temas que não foram prévia e expressamente exigidos no respectivo edital da abertura. 
4 Recurso provido. 
(RMS 28.854/AC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 
09/06/2009, DJe 01/07/2009) (grifo nosso) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. TÉCNICO 
JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. EDITAL. 
EXIGÊNCIA DE FORMAÇÃO EM DIREITO, ECONOMIA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
OU ADMINISTRAÇÃO. CANDIDATO COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA. NÃO 
ADMISSIBILIDADE. 
1. 0 principio da vinculação ao edital impede a pretensão de mudar-se qualquer 
exigência, dentre as quais a de formação superior especifica para a area. 
2. Recurso a que se nega provimento." 
(STJ, ROMS n° 6.161/RJ, 5' T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 07.06.1999) (grifo nosso) 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PERMISSÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ALEGADA VIOLAÇÃO 
AO ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 8.666/93. INOCORRÊNCIA. EXIGÊNCIA RAZOÁVEL 
DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU 
PARTICIPATIVO. INIDONEIDADE DO RECORRENTE. NÃO ATRIBUIÇÃO DE 
PONTOS. AUSÊNCIA DE PRE QUE STIONAMENTO 
Da análise das cláusulas 2.3.1, 2.4.2, "c", e 2.5.5, e do item 6 do Anexo VII do Edital de 
Concorrência n. 001/96 - DMTU, conclui-se que o objetivo do Poder Público era delegar 
permissões para explorar Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito Federal a 
pessoas fisicas residentes no Distrito Federal que não fossem detentoras de permissão ou 
concessão do Distrito Federal ou tivessem vinculo empregaticio com carga horária diária 
superior a cinco horas ou com o serviço público. 
0 recorrente, por ser detentor de permissão do Distrito Federal, mas ter apresentado 
Administração declaração de ausência - de vinculo, foi devidamente considerado 
inabilitado pelo DMTU, com fundamento nas cláusulas 7.3 e 7.4, "b", do edital, sendo 
configurada a inidoneidade para participar da licitação. 
"A vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a 
Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no 
decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, 
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ou admitisse a documentação e propostas em desacordo com o solicitado. 0 edital é a 
interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus teHnos tanto os licitantes como a 
Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles, in "Direito Administrativo 
Brasileiro", 2e edição atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero 
Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, Malheiros Editores, São Paulo, 2001, p. 259). 
Na hipótese em exame, o recorrente só teria direito a obter os 20 pontos, previstos no 
item 6 do Anexo VII do Edital de Concorrência n. 001/96 - DMTU, se lograsse 
demonstrar a ausência de vinculo empregaticio ou participativo em atividade econômica 
inscrita ou registrada em órgão do Distrito Federal, o que não ocorreu. Tal critério de 
pontuação se mostra razoável e não frustra o caráter competitivo do certame, mas dá 
oportunidade àqueles que não tinham vinculo com a autoridade licitante. 
Ausência de prequestionamento quanto aos apontados vícios de publicidade do edital e 
da ocorrência do fato consumado. 
Não cabimento, no presente recurso especial, da análise de possível ilegalidade da 
outorga de permissão a outros concorrentes, uma vez que tal questão não é objeto da 
ação em exame. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 444.917/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/05/2003, DJ 08/09/2003 p. 285) 
(grifo nosso) 

Após todo o exposto, resta amplamente demonstrado que, as normas dispostas no edital 
de convocação deverão ser fielmente cumpridas, sob pena de grave ilegalidade do 
processo de licitação, e a sua possível anulação pelo Poder Judiciário. 

Uma vez que a RECORRIDA cumpriu de forma preciosa as normas do edital, não há 
razão para reforma da decisão. 

IV — DA PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO — DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 

Consoante demonstrado, a RECORRIDA atendeu plenamente o que determina o Edital, 
apresentando proposta de acordo em conformidade e, além disso, apresentou proposta de 
preços inferior as apresentadas pelos outros concorrentes, prevalecendo, na hipótese, o 
interesse público de contratar empresa qualificada pagando o menor preço possível. 

A Lei 8.666/93, lei que rege o processo de licitação, em seu art. 3°, claramente explicita 
como fim especifico do processo de licitação a busca pela proposta mais vantajosa, "in 
verbis": 

"art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos." 



(grifo 

No caso presente, é induvidoso que a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública é a apresentada pela RECORRIDA. 

Com efeito, sabendo que a ora RECORRIDA, como bem acima demonstrado, cumpriu 
com todas as normas expostas no edital de licitação, e tendo ainda apresentado uma 
proposta menos onerosa do que a apresentada pela empresa declarada vencedora, não há 
como dizer que a proposta da ora RECORRIDA não é a mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

Desclassificar a proposta apresentada pela RECORRIDA, talá por certo, graves e 
grandes prejuízos aos cofres do órgão da Administração Pública promovente do certame. 

Sobre o tema, vejamos as sempre sábias palavras do mestre Marçal Justen Filho: 
"Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias apenas por 
apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o 'principio da isonomia' imporia 
tratamento de extremo rigor. A isonomia não obriga a adoção de formalismo irracional." 
(JU S YEN FILHO, 2005, p. 43) 

Diante disso, mesmo que a proposta da RECORRIDA apresentasse algum defeito (o que 
não é o caso), não deveria a mesma ser desclassificada face a prevalência do interesse 
público de contratar a proposta mais vantajosa. 
V- DOS PEDIDOS 
Ante todo o exposto, requer que seja julgado IMPROCEDENTE o RECURSO 
ADMINISTRATIVO ora atacado, para que seja mantida a decisão recorrida, seguindo o 
rito determinado pela legislação, seja classificada a empresa que ofertou melhor lance, 
mantendo-se assim a classificação da RECORRIDA. 

Termos 
Pede deferimento. 

3. DO REQUERIMENTO 

em que, 

Diante de todo o exposto, a Recorrente WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
DO NORDESTE LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 24.380.578/0001-89, com 
fulcro no Principio da Autotutela, solicitou a apreciação do recurso e revisão da decisão 
anterior, onde pede a inabilitação do item 9, desclassificando a Recorrida. 

Ab initio deve-se considerar que o edital em tese não constitui um fim em si 
mesmo, tratando-se de instrumento para a consecução das finalidades do certame 
licitatório, que são assegurar a contratação da proposta mais vantajosa e a igualdade 
de oportunidade de participação dos interessados, nos precisos termos do art.3, caput, 
da Lei 8.666/93. Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas deve 
sempre ter por norte o atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a 
formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados. 
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Deste modo, necessário se faz que o Administrador quando da aplicação da 
Licitação não só busque a aplicação pura e direta do dispositivo legal, mas também 
conjugá-lo com todos os princípios norteadores em busca da solução que melhor prestigie 
o interesse público e os fins buscados pelos procedimentos licitatórios. 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 
incompatíveis entre si. Diante de um conflito (p.ex., vinculação ao instrumento 
convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um, não provoca a 
aniquilação do outro. 

Ademais, o rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser 
exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, 
devendo a simples omissão ou irregularidade na documentação ou na proposta, desde que 
irrelevantes e não causem prejuízos a Administração ou aos concorrentes, serem sanadas 
mediante diligências. 

0 disposto no caput do art.41 da Lei 8666/93, que proíbe a Administração de 
descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos 
princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da 
proposta mais vantajosa. 

Assim, a licitação representa um meio que busca o atendimento das necessidades 
públicas. 

No caso dos autos, durante a fase de aceitação a SILTON OXIGÊNIO 
INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA deteve a proposta vencedora para o item 9, a 
aceitação da proposta da Empresa, ocorreu em razão de possuir naquele momento a 
melhor proposta, e por critérios de vinculação ao instrumento convocatório. 

4. DA ANÁLISE AO RECURSO 

Ab initio, deve-se considerar que o edital em tese não constitui um fim em si 
mesmo, tratando-se de instrumento para a consecução das finalidades do certame 
licitatório, que são assegurar a contratação da proposta mais vantajosa e a igualdade 
de oportunidade de participação dos interessados, nos precisos termos do art.3, caput, 
da Lei 8.666/93. 

Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas devem sempre ter 
por norte o atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos 
exagerados, irrelevantes ou desarrazoados. 

Destarte, em que pese o edital ter força vinculante, entre as partes, e ser entendido 
como a Lei do certame, não pode de maneira nenhuma, se sobrepor a norma maior que é 
a Constituição Federal, base do Estado Democrático de Direito, devendo-se, portanto, em 
razão de preceitos e princípios constitucionais, ser sempre analisado o principio da 
legalidade estrita, em razão de estarmos diante de um "Ato Administrativo". 

A Recorrente alega em síntese a Recorrida deve ser desclassificada, pois não 



atenderia as especificações atinentes ao instrumento convocatório, afontando.' subitem 
9.13 do Edital. 

Do Parecer Documental: 

Conforme mencionado na intenção de recurso da Recorrente no item 9, onde 
menciona o descumprimento do item 9.13 do Edital. 

De acordo com o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta 
a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
contratação de serviços comuns, incluindo os serviços de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal: 

Capitulo VII— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO - seu Art. 26. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

••• 

Art 26. Parágrafo 2° 
"Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses 
entes federativos,. Assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas." 

Capitulo X — DA HABILITAÇÃO — Art. 43. A habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, quando os 
procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades integrantes do 
SISG ou por aqueles que aderirem ao SICAF. 

Seguindo minuciosamente o rito previsto em lei, no momento da Habilitação da 
empresa SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, toda 
documentação foi devidamente verificada, A. qual, pode ser visualizada fisicamente. 

A Recorrida no CNPJ da sede n° 41.068.263/0001-10, teve sua documentação 
verificada pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, onde se 
encontrava em situação totalmente saudável em relação ao distribuidor da sede da 
licitante; quanto as questões de Certidão de Falência / Recuperação, impedimentos de 
licitar, regularidades fiscais em dia com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS, 
Trabalhista, Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Empresas Idôneas, Tribunal 
de Contas da Unido e demais documentações obrigatórias. 

O Principio da Competitividade que também tem relação com os Princípios da 
Impessoalidade (art. 37 da C.F.), e da Isonomia, pode ser explicado, como o principio que 
dirige os atos do administrador público, na direção de incentivar a maior concorrência 
entre os interessados em contratar com a Administração Pública. JA o Principio da 



Vantajosidade, que por sua vez 6. um desmembramento do Principio da República,,pad 
mais 6, do que o norteamento do servidor público, para que em todos os seus akii,-
objetivem trazer para a Administração Pública a proposta mais vantajosa. 

A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação (art. 30 da lei 
8.666/93). Por isso não podem ser adotadas medidas que comprometam decisivamente o 
caráter competitivo do certame. Assim, as exigências de qualificação técnica e econômica 
devem se restringir ao estritamente indispensável para garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Portanto, exigir que a empresa apresente documentação que possa ser facilmente 
consultada em Sistema destinado para tal é limitar, injustificadamente, o caráter 
competitivo da Licitação, e impor A. Administração Pública um preço mais elevado, 
ferindo de morte os princípios da prevalência do Interesse Público e da Vantajosidade. 
processo licitatório tem como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais 
vantajoso para a Administração Pública e assegurar, em condições de igualdade, a 
participação dos administrados no certame. 

0 Principio da Competitividade que também tem relação com os Princípios da 
Impessoalidade (art. 37 da C.F.), e da Isonomia, pode ser explicado, como o principio que 
dirige os atos do administrador público, na direção de incentivar a maior concorrência 
entre os interessados em contratar com a Administração Pública. Já o Principio da 
Vantajosidade, que por sua vez é um desmembramento do Principio da República, nada 
mais 6, do que o norteamento do servidor público, para que em todos os seus atos, 
objetivem trazer para a Administração Pública a proposta mais vantajosa. 

A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação (art. 3° da lei 
8.666/93). Por isso não podem ser adotadas medidas que comprometam decisivamente o 
caráter competitivo do certame. Assim, as exigências de qualificação técnica e econômica 
devem se restringir ao estritamente indispensável para garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Cumpre destacar, ainda, que no item 9.9 do Edital está expresso o seguinte: "se o 
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial...". Dessa forma, 
resta comprovada, além da pertinência dos atos adotados por esta administração com a 
legislação em vigor, a boa-fé da licitante vencedora. 

5. DA OPINIÃO 

Face ao exposto, após análise e considerações apresentadas, é opinião do 
Pregoeiro NÃO ACEITAR e NÃO DAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo ora 
apresentado. Em conformidade com o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Presidente da República, deve-se aplicar a decisão que mantém a classificação da 



empresa SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL LTDA, NÃO acatan 
pedido apresentado pela RECORRENTE sob a RECORRIDA, encaminho à autoridade 
superior em conformidade com o § 40, do art. 109, da Lei n° 8.666/93, quanto ao mérito 
se V. Sra. entender pelo conhecimento do recurso, opino pela sua improcedência. 

CESA 

6. DA DECISÃO 

ecife, PE, 31de março de 2023. 

DE SOUZA — Tenente-coronel 
oeiro do HMAR 

Em face do acima exposto, CONCLUINDO PELO INDEFERIMENTO do 
recurso impetrado pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, submetido a presente decisão a mim, Autoridade Superior, 
conforme inciso VII, do art. 11, do Decreto 5.450/2005 e Decreto 10.024/2019. Contudo, 
a de considerá-lo improcedente quanto ao mérito, pelas razões que embasaram a decisão 
do Pregoeiro, as quais adoto integralmente, considerando o presente recurso NÃO 
procedente quanto ao mérito, pelas razões que embasaram a decisão. 

Assim sendo, mantenho a decisão acima, entendendo pela improcedência do 
pedido, para conhecimento e demais providências. 

Recife, PE, 31 de março de 2023. 

ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenador de Despesas do HMAR 


